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1. INTRODUÇÃO  

1.1. Antecedentes 

1. No segundo semestre de 2005, o Tribunal de Contas da União ï TCU avaliou a 

Ação Construção de Cisternas para o Armazenamento de Água, do Programa Acesso à 

Alimentação. A ação é gerida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ï 

MDS, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional ï Sesan, e consiste 

na construção de cisternas de placas de cimento com a finalidade de suprir a falta de água na 

região do Semiárido nos períodos de estiagem por meio de retenção da água das chuvas, aliada à 

capacitação de beneficiários para adequada utilização e manutenção da cisterna. 

2. Essa ação integra o Programa Acesso à Alimentação, que tem por objetivo 

garantir o acesso à alimentação digna, regular e adequada à população que se encontra em 

situação de insegurança alimentar. A ação é executada de forma descentralizada, por meio de 

convênios com estados, municípios e instituições privadas, prioritariamente a Associação 

Programa Um Milhão de Cisternas ï AP1MC. 

3. A auditoria foi apreciada mediante o Acórdão n.º 1.235/2006-P (TC n.º 

012.486/2005-0), quando foram proferidas recomendações e determinações com o objetivo de 

melhorar o desempenho da Ação. O cumprimento dessas recomendações passa por 

acompanhamento periódico, de acordo com a sistemática de monitoramento normatizada pela 

Portaria Segecex n.º 27 de 19/10/2009. 

4. O primeiro monitoramento foi realizado no segundo semestre de 2007, tendo por 

base o acompanhamento da execução do Plano de Ação definido pela Sesan e encaminhado ao 

Tribunal, conforme determinação constante do item 9.2 do acórdão n.º 1.235/2006-P. 

5. Essa fiscalização, além de apurar o grau de implementação das deliberações 

inicialmente propostas, acrescentou recomendação à Secretaria de Segurança Alimentar para que 

realize avaliações sistemáticas do serviço de Ouvidoria, conforme Acórdão 2.258/2007-P. 

6. O 2º Monitoramento dá prosseguimento ao ciclo da auditoria operacional 

realizada na Ação Construção de Cisternas para o Armazenamento de Água, destinando-se a 

verificar até que ponto as providências adotadas pelo gestor estão solucionando os problemas 

apontados pela auditoria e o grau de implementação das recomendações e determinações 

propostas pelo TCU, buscando ainda examinar aspectos relativos à sustentabilidade da ação. 

1.2. Objetivo e escopo da auditoria 

7. O monitoramento teve como objetivo examinar a evolução da ação, as 

providências adotadas pelos gestores e o grau de implementação em resposta às recomendações e 

determinações do Tribunal proferidas pelo Acórdão 1.235/2006-P e pelo Acórdão 2.258/2007-P, 

identificando as principais dificuldades para cumprimento de cada uma das proposições. Buscou-

se ainda averiguar a contribuição que as cisternas têm dado para amenizar os problemas de falta 

dôágua vivenciados pelas famílias da zona rural do Semiárido. 

8. Em virtude do recebimento de algumas denúncias pela Ouvidoria do Tribunal, 

também é intenção da auditoria analisá-las, assim como as denúncias encaminhadas ao MDS, 

buscando avaliar a atuação desse Ministério na resolução dos problemas apontados pelos 

denunciantes. 
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9. Foi cogitada a possibilidade de se investigar a ocorrência de desperdício de 

recursos públicos por cisternas inacabadas ou inutilizadas. Porém, no teste piloto e no início da 

execução, não foram encontrados indícios significativos da ocorrência e tal hipótese, motivo pelo 

qual a questão foi retirada do escopo da fiscalização. 

1.3. Metodologia 

10. No planejamento e execução do presente trabalho foram realizadas reuniões com 

técnicos do MDS, com a Ouvidoria do Ministério, com as Unidades Gestoras Municipais ï 

UGM responsáveis pelo desenvolvimento do Programa e com famílias beneficiadas. Foram 

realizadas visitas a campo a nove estados, onde puderam ser desenvolvidas pesquisas e 

entrevistas. A descrição completa da metodologia adotada neste monitoramento pode ser 

encontrada no Apêndice A deste relatório. 

2. VISÃO GERAL  

11. A falta de recursos hídricos, gerada pelas elevadas taxas de evaporação e 

concentração das precipitações num curto período de tempo, afeta severamente as condições de 

sobrevivência das populações que residem no Semiárido brasileiro, estimada em 18,5 milhões de 

pessoas, que correspondem a 11% da população do Brasil. Dessa população, aproximadamente 

8,6 milhões de pessoas vivem em áreas rurais e são obrigadas a conviver com as consequências 

das secas anualmente. Segundo estudos produzidos pela Embrapa Semiárido, 60 dias após o 

encerramento do período de chuvas, 550 mil estabelecimentos rurais da região ficam sem 

qualquer tipo de água para consumo humano ou animal (Embrapa, 2006).  

12. Diante da difícil situação de escassez prolongada de água no Semiárido, muitas 

famílias residentes da zona rural dessa região se veem obrigadas a consumir água de barreiros, 

açudes e poços, na maioria das vezes imprópria para o consumo humano.  

13. Dessa forma, a construção de cisternas de placas de cimento vem se configurando 

um dos mais importantes benefícios em favor das famílias carentes do Semiárido, pois garante a 

essa população o aceso à água potável por meio da captação da água da chuva. Em abril de 2010 

existiam 289.601 cisternas financiadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome ï MDS. 

14. A Ação Construção de Cisternas para Captação de Água faz parte do Programa 

Acesso à Alimentação, que tem por objetivo garantir à população em situação de insegurança 

alimentar o acesso à alimentação digna, regular e adequada, à nutrição e manutenção de saúde 

humana, conforme PPA 2008-2011. O público alvo definido pelo Programa são os agricultores 

familiares, famílias em situação de insegurança alimentar e/ou risco nutricional e comunidades 

populacionais específicas. 

15. Por sua vez, a Ação, de responsabilidade da Secretaria do Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional ï Sesan do MDS, tem por finalidade universalizar as condições de 

acesso adequado à água potável das populações de baixa renda, preferencialmente no Semiárido, 

a partir do armazenamento de água em cisternas.  

16. A Instrução Operacional Conjunta nº 01/2009 SENARC/SESAN de, 07 de abril e 

2009, estabelece o público alvo para a Ação como sendo famílias que não dispõem de acesso a 

fonte de água potável localizadas na zona rural do Semiárido brasileiro, com renda per capita 

familiar de até meio salário mínimo ou, no caso dos idosos, renda total da família de até três 
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salários mínimos, devendo ser priorizadas aquelas enquadradas nos critérios de elegibilidade do 

Programa Bolsa Família ï PBF. 

17. Por fim, ressalte-se que a Ação Construção de Cisternas é popularmente 

conhecida como Programa, e não como ação. Ao longo deste relatório, portanto, será adotado o 

nome Programa de Construção de Cisternas. 

Metas, orçamento e indicadores 

18. O Programa Construção de Cisternas (ação 11V1) tem apresentado execuções 

orçamentárias e financeiras estáveis, no patamar de R$ 60 milhões, nos últimos cinco anos. 

Nota-se que os valores liquidados, em comparação com os orçados, apresentam grandes 

oscilações, variando desde 50% até 99,8%, como observado na tabela a seguir. 

Tabela 1 ï Histórico orçamentário da ação Construção de Cisternas, de 2005 a 2010. 

Ano 
Créditos 

Consignados
1 

Execução 

Orçamentária
2
 

Execução 

Financeira
3
 

% Execução 

Orçamentária
4
 

% Execução 

Financeira
5
 

2005 68.712.702 64.259.916 63.258.790 93,5% 98,4% 

2006 63.511.266 62.027.103 60.997.398 97,7% 98,3% 

2007 65.996.734 65.847.176 55.522.102 99,8% 84,3% 

2008 54.027.915 53.931.273 52.670.722 99,8% 97,7% 

2009 114.825.093 57.367.814 54.572.728 50,0% 95,1% 

2010 122.246.916 49.296.829 49.296.826 40,3% 100,0% 

1 
Créditos consignados = crédito inicial (LOA) +- créditos adicionais / remanejamentos / anulações 

2 
Os valores referem-se à Execução Orçamentária Efetiva = valor liquidado no exercício ñXò - restos a pagar 

cancelados no exercício ñX+1ò. 
3 

Execução financeira no exercício = valores pagos (no ano ou posteriormente) referentes às despesas liquidadas do 

exercício. 
4 
((Valor da coluna ñexecu­«o or­ament§riaò) / (valor da coluna ñcr®ditos consignadosò)) x 100 

5 
((Valor da coluna ñexecu­«o financeiraò) / (valor da coluna ñexecução orçamentáriaò)) x 100 

Fonte: Banco de dados de execução orçamentária e financeira da Câmara dos Deputados, em 16/04/2010.  

 

19. Apesar dos valores liquidados e pagos ao longo dos últimos cinco anos terem 

permanecido estáveis, o valor do orçamento da ação nos últimos dois anos praticamente dobrou. 

Contudo, mesmo havendo maior previsão orçamentária no ano de 2009, ela não foi 

acompanhada de aumento nas execuções orçamentária e financeira. Portanto, o aumento na 

previsão orçamentária da ação não foi refletido em uma maior execução. 

20. Analisando-se as metas físicas da ação, percebe-se que tanto a execução quanto a 

fixação de metas apresentou valores irregulares. Não é possível se observar padrão ou regra na 

estimativa das metas, bem como no seu cumprimento. Ao longo dos cinco anos analisados, o 

número realizado variou entre uma execução de apenas 68% a 189% da respectiva meta. 

Contudo, na somatória do período, a meta foi superada em cerca de 15%. 
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Tabela 2 ï Comparação entre metas físicas e o realizado da ação Construção de Cisternas, de 

2005 a 2009. 

 2005 2006 2007 2008 2009 TOTAL  

Previsto 44.311 52.500 43.800 35.519 36.813 212.943  

Realizado 39.338 68.541 42.343 24.173 69.574 243.969 

% 88,8% 130,6% 96,7% 68,1% 189,0% 114,6% 

Fonte: PPA 2004-2007, PPA 2008-2011 e MDS. 

21. Comparando as metas físicas, o número de cisternas construídas e os valores 

orçamentários da ação, verifica-se que com orçamentos muito parecidos o número de cisternas 

variou muito ao longo dos últimos cinco anos. É interessante notar, também, que apesar do 

orçamento da ação para o ano de 2009 ser quase o dobro do ano anterior, a meta de construção 

de cisternas é praticamente a mesma. 

Gráfico 1 ï Análise orçamentária e das metas físicas da Ação Construção de Cisternas, de 2005 a 

2010. 

Fonte: Banco de dados de execução orçamentária e financeira da Câmara dos Deputados, PPA 2004-2007, 

PPA 2008-2011 e MDS. 

22. Não há correlação aparente entre o orçamento e a execução física da Ação. Uma 

coisa parece estar dissociada da outra. É possível que cisternas previstas para serem entregues 

em determinado ano só o tenham sido no ano posterior, causando a aparente distorção. 

23. Entretanto, pelo que pôde ser observado, a previsão das metas da ação parece 

carecer de planejamento mais consistente, tendo em vista que, entre outros fatores, o total de 

cisternas construídas ao longo dos últimos cinco anos alcançou 114% do estipulado, o que pode 

ser resultado de uma meta subestimada. 
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3. SITUAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES:  ACÓRDÃO 1.235/2006 ï P E ACÓRDÃO 2.258/2007 ï P 

24. Neste capítulo, serão analisadas as providências adotadas para o atendimento das 

recomendações feitas à Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e ao Ministro 

de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome que não foram consideradas atendidas 

no 1º Monitoramento e para o atendimento da recomendação exarada pelo segundo Acórdão. 

Recomendações ao Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

Recomendação 9.1.1. ñestabele­a grupo de contato de auditoria, com a participa­«o de 

representante da Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como da Secretaria 

Federal de Controle Interno, com o fim de atuar como canal de comunicação com este Tribunal 

e para acompanhar a implementação das recomendações desta Corte de Contas, a evolução dos 

indicadores de desempenho e o alcance das respectivas metas;ò  

25. Após os acórdãos TCU n.º 1.235/2006-P e nº 2.258/2007-P, resultante da 

auditoria realizada no Programa de Construção de Cisternas e do 1º Monitoramento, a Sesan 

encaminhou o Ofício nº 716/2009 à Seprog informando os nomes dos servidores que comporiam 

o grupo de contato de auditoria. Foram apontados nomes de dois servidores da Sesan e de dois 

servidores da Controladoria Geral da União ï CGU. Considera-se a recomendação 

implementada. 

 

Recomendação 9.1.2. ñarticule-se com o Ministério da Saúde para que os agentes comunitários 

de saúde que atuam na região do Semiárido sejam treinados acerca das medidas necessárias 

para o tratamento da água armazenada nas cisternas, bem como para que sejam habilitados a 

instruir as fam²lias quanto ao uso correto do hipoclorito de s·dioò 

26. De acordo com o 1º Monitoramento, a Sesan adotou algumas iniciativas de 

interação com as Secretaria de Vigilância em Saúde ï SVS e Secretaria de Atenção Básica do 

Ministério da Saúde ï SAS, ambas do Ministério da Saúde. 

27. As solicitações de cooperação da Sesan às secretarias do MS foram pautadas nas 

seguintes questões: elaboração de material didático sobre a correta aplicação do hipoclorito de 

sódio, a ser disponibilizado nos cursos de Capacitação em Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

Cidadania e Convivência com o Semiárido ï GRH oferecido pelo MDS; ações de orientação e 

articulação visando garantir o acesso ao hipoclorito de sódio nos postos de saúde nos municípios 

atendidos pelo MDS com a construção de cisternas; mensuração da melhoria na saúde das 

famílias que passaram a beber água potável das cisternas;  participação dos agentes comunitários 

de saúde nos cursos de gerenciamento de recursos hídricos ministrados às famílias pelo 

Programa Cisternas; e treinamento dos agentes comunitários de saúde sobre os cuidados com a 

cisterna e sobre o correto manuseio e tratamento da água da cisterna, visando o acompanhamento 

contínuo das famílias. 

28. Surgiu, então, a necessidade de uma parceria entre os dois ministérios para a 

realização de trabalho de campo, com o intuito de proporcionar mútuo conhecimento sobre a 

dinâmica do Programa Cisternas e sobre as ações de atenção básica e vigilância em saúde, em 

particular o trabalho dos agentes comunitários de saúde e a distribuição do hipoclorito.  

29. Essas atividades foram realizadas no período de 18 e 22 de junho de 2007, nos 

municípios de Chorozinho, Paramoti e Fortaleza, no Estado do Ceará e contou com a 

participação de representantes do MDS, MS e das prefeituras.   
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30. Foram definidos os seguintes encaminhamentos após a realização desse trabalho 

de campo: a necessidade de se uniformizar a linguagem sobre qualidade da água e desinfecção; 

definir os critérios para utilização do hipoclorito de sódio e para distribuição; definir mecanismos 

para amostragem e análise da água das cisternas de forma contínua. 

31. Ainda como decorrência do trabalho realizado no Ceará, foi proposta uma Oficina 

de Formação na Atenção Básica, Vigilância e Educação em Saúde, no âmbito do Programa 

Cisternas. A realização dessa Oficina deu-se no período de 23 a 25 de julho de 2008, em Recife, 

e teve por objetivo a apresentação e definição das estratégias a serem desenvolvidas para a 

formação continuada dos Agentes Comunitários de Saúde ï ACS, visando à orientação adequada 

das famílias beneficiárias do Programa em relação ao manuseio e tratamento da água das 

cisternas. Participaram do evento representantes do MDS, MS, Secretarias Estaduais de Saúde, 

Articulação no Semiárido Brasileiro ï ASA e Escolas Técnicas de Saúde Pública. 

32. Em continuidade aos encaminhamentos propostos na Oficina, o Programa 

Cisternas apoiou, como projeto piloto, a inserção de metas e atividades de capacitação de três mil 

ACS no segundo convênio para a construção de cisternas com o estado da Bahia (Convênio 

MDS nº 285/2007). Não houve envio de documentação que comprovasse o treinamento.  

33. Os convênios com os municípios assinados a partir de 2009 já trazem em seu 

plano de trabalho a exigência de meta de capacitação dos agentes de saúde. Isso pode ser 

observado no convênio assinado com a Prefeitura Municipal de Sertânia-PE, o qual prevê além 

da construção de 900 cisternas, capacitação de pedreiros e das famílias em GRH e ainda dois 

cursos com carga horária de 8 horas cada um para treinamento de 60 ACS. O custo total dos dois 

cursos totalizou R$ 1.941,40. 

34. Também foi encaminhado pelo MDS minuta de Acordo de Cooperação com o 

Ministério da Saúde, no qual foram estabelecidas competências para os signatários. Dentre as 

principais atribuições, cabe ao MDS: 

a) Promover curso de capacitação em Gestão de Recursos Hídricos ï GRH para 

cada família beneficiada, com orientações sobre como cuidar da cisterna, 

como manusear e tratar a água da cisterna para consumo humano; 

b) Informar a coordenação municipal do Programa Saúde da Família da 

realização do curso de GRH e convidar os ACS da respectiva região para 

participar do curso; 

c) Informar ao Ministério da Saúde da relação das comunidades e municípios 

cujas famílias denunciem o não fornecimento do hipoclorito de sódio, de 

forma regular, pela prefeitura municipal; 

d) Promover, em parceria com o Ministério da Saúde, curso de orientação às 

equipes de saúde da família e vigilância em saúde ambiental. 

35. Por outro lado, são competências do Ministério da Saúde, principalmente: 

a) Desenvolver, em parceria com os estados e municípios da área do Semiárido, 

estratégias de orientação continuada às famílias rurais pelos ACS, naquilo que 

diz respeito aos cuidados com a manutenção das cisternas e conservação e uso 

da água para o consumo humano para promover a alimentação saudável; 

b) Orientar os gestores estaduais e municipais de saúde quanto à necessidade de 

participação dos Agentes de Vigilância de Qualidade da Água e dos ACS nos 

cursos de GRH; 
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c) Fornecer às prefeituras, em quantidade e regularidade adequadas, o hipoclorito 

de sódio; 

d) Promover, junto aos estados e municípios da área do Semiárido, o 

aprimoramento das ações de vigilância da qualidade da água para consumo 

humano, com vistas a garantir o monitoramento da qualidade da água utilizada 

pelas famílias residentes na zona rural e a adoção de medidas corretivas, 

quando for o caso. 

36. A articulação do MDS com o MS, por meio do treinamento dos ACS, é uma 

forma de promover acompanhamento e orientação contínuos aos beneficiários do Programa 

Construção de Cisternas para o Armazenamento de Água, com enfoque no tratamento da água, 

fornecendo orientações sobre o manuseio do hipoclorito de sódio e verificação de situações que 

possam contaminar a água das cisternas. 

37. Dessa forma, de acordo com os documentos enviados pela Sesan, conclui-se que o 

MDS vem promovendo atividades integradas com o MS com o intuito de obter melhorias na 

execução do Programa, em especial no que se refere à capacitação de ACS e monitoramento da 

qualidade da água consumida pelas famílias beneficiárias. Embora o Acordo de Cooperação com 

o MS ainda não tenha sido assinado, essas iniciativas denotam que está em curso processo de 

efetiva articulação entre os dois Ministérios. Sendo assim, considera-se que a recomendação 

9.1.2 está em implementação. 

Recomendações à Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

Recomendação 9.3.1. ñrealize levantamento para dimensionar a demanda efetiva para a 

construção de cisternas no Semiárido, utilizando-se de diagnósticos acerca das necessidades de 

abastecimento de água produzidos pela ANA, Embrapa e outros órgãos governamentais, com 

vistas a aperfeiçoar o gerenciamento da Ação e a direcionar os recursos de forma mais 

racional;ò 

Recomendação 9.3.10. "implemente, com base nas informações prestadas pelas entidades 

parceiras e por meio dos dados constantes Cadastro Único de Programas Sociais, metodologia 

de conferência e validação do enquadramento das famílias beneficiadas no público-alvo da 

Ação (§ 3.21);" 

38. A Sesan, em conjunto com a Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação ï 

SAGI e a Secretaria Nacional de Renda e Cidadania ï Senarc do próprio MDS, realizou estudo 

para dimensionar a demanda efetiva do Programa de Construção de Cisternas, além de definir as 

comunidades mais carentes e as regiões prioritárias para o atendimento da população 

beneficiada. 

39. No período em que foi realizado o 1º Monitoramento, o estudo estava em versão 

preliminar. O Relatório Técnico denominado "Programa Cisternas: Um Estudo sobre a 

Demanda, Cobertura e Focalização", publicado em julho de 2008, utilizou informações de 

índices e de dados socioeconômicos relativos à população do Semiárido e informações 

disponibilizadas no Cadastro Único. 

40. O estudo levantou a demanda efetiva das famílias elegíveis ao Programa Cisterna. 

A demanda bruta seria de 1.186.601 famílias e a demanda líquida, resultante da diminuição do 

número de famílias já atendidas, corresponderia a 925.571 famílias. O estudo levou em 

consideração os dados do Cadastro Único de Programas Sociais do MDS, pois o público alvo da 
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ação são famílias do Semiárido brasileiro com o perfil de elegibilidade ao Programa Bolsa 

Família.  

41. O resultado do levantamento realizado aproximou-se dos resultados apresentados 

por outros dois estudos. Em 2005, o estatístico Guilherme Rabelo, do MDS, com base no Censo 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE do ano 2000, estimou a demanda entre 

800.000 e 1.200.000 de cisternas. Outro estudo realizado pelo pesquisador Aderaldo Souza e 

Silva, da Embrapa Semiárido, no âmbito da Avaliação do Programa Cisternas contratada pela 

SAGI/MDS e Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação ï FAO, estimou a 

demanda por cisternas em 1.206.193. 

42. O grau de cobertura da ação foi calculado, primeiramente, com base no Cadastro 

Único. Dois outros cálculos foram realizados, sendo que o grau de cobertura do Programa foi 

obtido com base no índice de aridez de cada região e no Índice de Desenvolvimento Humano ï 

IDH, de forma a utilizar dados socioeconômicos das populações do Semiárido. Considerando o 

total de cisternas construídas, a ação alcançou 22% do público alvo. 

43. O levantamento de cobertura da ação demonstrou que ocorrem distorções na 

distribuição das cisternas para o público beneficiário. Dessa forma, com base no Cadastro Único, 

o Ceará, que proporcionalmente corresponde a 22% da demanda, possui atendimento de 9,4%, já 

o Rio Grande do Norte, com demanda de 5%, possui atendimento de 11%. Em relação ao índice 

de aridez, a ação é mais focalizada, assim os municípios mais áridos são aqueles que apresentam 

as melhores coberturas.  

44. De acordo com as providências adotadas conclui-se que a Sesan, por meio do 

Relatório Técnico "Programa Cisternas: Um Estudo sobre a Demanda, Cobertura e Focalização", 

dimensionou a demanda efetiva para o Programa de Construção de Cisternas. Com isso, 

considera-se a recomendação 9.3.1 implementada. 

45. Em relação à recomendação 9.3.10, A Instrução Normativa Conjunta nº 01/2009 

Senarc/Sesan, de 07 de abril de 2009 estabelece que ña inscri­«o no CadĐnico ® condi­«o para o 

recebimento do benef²cio do Programa Cisternasò.  Com ado­«o dessa medida pelo MDS, a 

recomendação 9.3.10 encontra-se implementada. 

 

Recomendação 9.3.3. "solicite parecer técnico sobre a adequação dos métodos construtivos 

adotados na construção das cisternas, a durabilidade dos equipamentos, a qualidade do 

material utilizado e sua compatibilidade com os custos praticados, especialmente em relação 

aos equipamentos instalados nas regiões onde forem observadas ocorrências de fissuras ou 

rachaduras;" 

Recomendação 9.3.4. "realize levantamento com a finalidade de mensurar os custos adequados 

para execução de cada uma das etapas da Ação, de forma a subsidiar o planejamento da 

alocação dos recursos, as análises dos resultados alcançados e das prestações de contas 

apresentadas;" 

46. O MDS iniciou o processo de contratação de consultor para desenvolvimento das 

atividades descritas nas recomendações 9.3.3 e 9.3.4. Um engenheiro civil foi contratado por 

meio de edital de seleção. No entanto, os trabalhos não foram concluídos, não havendo entrega 

dos produtos contratados. Sendo assim, segundo informação da Sesan, o MDS não efetuou o 

pagamento desse consultor. Informações sobre a adequação do método construtivo, constantes de 

documentos da ASA, foram encaminhadas pela Sesan. 
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47. Ao ser questionada pelo MDS a respeito da ocorrência de fissuras e rachaduras 

encontradas nas cisternas, a AP1MC enviou o Ofício nº 128/2009 explicando que as placas que 

constituem as cisternas sofrem ações do tempo e de fatores climáticos, como elevadas 

temperaturas durante muito tempo, chuvas e ventos, ocasionando expansão natural dos materiais 

do reboco, o que favorece ao aparecimento de fissuras. No entanto, essas fissuras não 

comprometeriam a estrutura física da cisterna. As explicações são corroboradas pelo parecer 

técnico do engenheiro civil Celso Coelho Franqueira (CREA 17260 D), apresentado pela ASA. 

48. No que se refere ao levantamento da adequação de custos das etapas do Programa, 

o MDS encaminhou cópias de relatórios detalhados e sintéticos de custos por cisterna, porém não 

realizou qualquer análise sobre os documentos enviados. 

49. Como forma de obter informação técnica qualificada para subsidiar o trabalho de 

monitoramento, solicitou-se a colaboração da 3ª Secretaria de Fiscalização de Obras e 

Patrimônio da União ï Secob-3 desse Tribunal. O Auditor Cláudio Gomes de Moraes elaborou 

parecer a respeito dos métodos construtivos (Apêndice C). 

50. O parecer discorre sobre três métodos construtivos de cisternas levando em 

consideração os valores extraídos do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil ï Sinape da Caixa Econômica Federal. 

51. A técnica construtiva de cisternas em tijolos maciços cerâmicos apresentou o 

custo mais elevado na análise oferecida. Por outro lado, o custo do sistema de telas galvanizadas 

argamassadas apresentou-se mais vantajoso em cerca de 7,7% em relação ao custo da técnica de 

cisternas construídas com placas de argamassa.  

52. Além da pequena diferença entre os custos dos dois métodos mais econômicos, 

cabe destacar que a técnica construtiva de telas galvanizadas mostra-se desvantajosa na medida 

em que são necessários profissionais mais qualificados para executarem o trabalho. Outro 

diferencial que favorece o método adotado pelo MDS foi constatado nas visitas a campo e nas 

entrevistas realizadas com responsáveis por UGM. Trata-se da mobilização e do envolvimento 

das comunidades beneficiárias no desenvolvimento de todo o projeto de construção de cisternas 

de placas, além da capacitação rápida, porém eficiente, de pedreiros e das famílias para a 

construção das cisternas em suas comunidades. 

53.  Conclusivamente, o parecer registra que o método de construção por meio de 

placas se mostrou eficiente na análise das cisternas visitadas no Estado da Paraíba. Ademais, 

apresentam custo e qualidade satisfatórios, atendendo aos princípios da Administração Pública. 

O método ainda propicia o envolvimento da comunidade beneficiada e proporciona o 

aprendizado entre as famílias, tornando-as parte do processo de melhoria de vida da população 

do Semiárido. 

54. Apesar da conclusão de que o método adotado pelo MDS na construção das 

cisternas é adequado para atender as especificidades do Semiárido, as recomendações 9.3.3 e 

9.3.4 não foram atendidas a contento. No entanto, tendo em vista as observações da equipe de 

auditoria, o parecer da Secob, os relatos das UGM e o número de cisternas já construídas com 

sucesso, considera-se que as recomendações 9.3.3 e 9.3.4 deixaram de ter relevância e 

passaram a ser não aplicáveis. 

 

Recomendação 9.3.5. "faça constar da documentação relacionada aos termos de parcerias e 

convênios formalizados a definição precisa do público-alvo da Ação, acrescida dos critérios de 

priorização que deverão ser utilizados;" 
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55. O MDS encaminhou cópia da Instrução Normativa Conjunta nº 01/2009 

Senarc/Sesan, de 07 de abril de 2009, que orienta o cadastramento das famílias do Semiárido no 

CadÚnico/Programa Bolsa Família como condição de inserção no Programa Cisternas. A 

publicação dessa instrução traz a definição do público alvo: 

ñas fam²lias que n«o disp»em de acesso ¨ fonte de §gua pot§vel localizadas na zona rural do 

Semiárido brasileiro, com renda per capita familiar de até meio salário mínimo ou, no caso de 

idosos, renda total da família de até três salários mínimos, devendo ser priorizadas aquelas 

enquadradas nos critérios de elegibilidade do Programa Bolsa Família ï PBFò. 

56. Ademais, a instrução prevê os critérios de priorização para a seleção das famílias 

a serem beneficiadas com o Programa, nesta ordem: 

1. Renda familiar per capita; 

2. Famílias chefiadas por mulheres; 

3. Maior número de crianças de 0 a 6 anos; 

4. Maior número de crianças em idade escolar; 

5. Maior número de pessoas com deficiência; e  

6. Maior número de idosos. 

57. Tendo em vista que, a partir da publicação da instrução mencionada, todos os 

parceiros devem basear a seleção das famílias nas orientações fornecidas pelo documento, 

considera-se que a recomendação 9.3.5 foi implementada.  

 

Recomendação 9.3.7. "proceda à divulgação dos canais de comunicação criados e preveja a 

sua vinculação à publicidade envolvendo a Ação e à inserção nas placas de identificação das 

cisternas de um número telefônico de acesso aos canais;" 

Recomenda­«o 5.1 ñaò, Ac·rd«o 2.258/2007-P. "realize avaliações sistemáticas do serviço de 

Ouvidoria disponibilizado pelo órgão para críticas, sugestões e denúncias principalmente, no 

tocante à procura da população, à qualidade das informações prestadas e às providência 

adotadas, como por exemplo prazo para encaminhamento e apuração das denúncias;" 

58. Na oportunidade da realização do 1º Monitoramento, a equipe considerou a 

recomendação 9.3.7 em implementação, porém solicitou avaliação in loco, no 2º Monitoramento, 

para que se observasse a abrangência das ações de divulgação dos canais de comunicação. 

59. O MDS encaminhou fotos de placas de identificação de cisternas constando o 

número 0800 para sugestões, críticas e denúncias, como forma de comprovar a divulgação dos 

canais de comunicação. 

60. Além disso, encaminhou a Cartilha do Programa Cisternas para os Convênios 

Municipais, contendo em sua última página os diversos canais de comunicação pelos quais os 

beneficiários podem acessar o Ministério quando julgarem necessário. Estão impresso no 

material o número 0800, o endereço da Sesan em Brasília e o endereço eletrônico do Programa. 

61. Na ocasião dos trabalhos de campo do 2º Monitoramento, entretanto, foi 

verificado que, entre as cisternas visitadas construídas a partir de 2007, 41% não têm o número 

telefônico de acesso aos canais de comunicação na placa de identificação. Foram contabilizadas 

para esta análise somente as cisternas visitadas construídas a partir de 2007, ou seja, após o 
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Acórdão 1.235/2006-P, com tempo hábil para se exigir dos executores a inclusão do número 

telefônico na placa identificadora das cisternas que seriam construídas a partir de então. 

Gráfico 2 ï Percentual de cisternas visitadas construídas a partir de 2007 sem número de acesso 

aos canais de comunicação na placa de identificação. 

Fonte: TCU. 

62. Outra situação verificada, por meio das visitas a campo, foi que 85% das famílias 

entrevistadas afirmaram não saber a quem recorrer caso desejassem fazer uma denúncia, 

reclamação ou sugestão a respeito do Programa. Aproximadamente 9% dos entrevistados que 

disseram saber a quem recorrer procurariam as UGM, sendo que apenas 2% recorreriam ao 

número de telefone 0800. Ficou claro que, apesar do número estar gravado na placa, quase todos 

os beneficiários entrevistados não conhecem sua finalidade. 

Gráfico 3 ï A quem os beneficiários recorreriam caso quisessem fazer denúncias, reclamações 

ou sugestões. 

Fonte: TCU. 

63. Apesar de tratar-se de amostra não-estatística, os resultados encontrados indicam 

que essa situação pode estar ocorrendo em grande parte das cisternas do Programa, já que as 

investigações abrangeram uma população significativa e bem diferenciada, dispersa por vários 

estados, e os resultados encontrados foram homogêneos. 
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64. Conclui-se, portanto, que a recomendação 9.3.7 não foi totalmente implementada, 

já que a inclusão no número de acesso dos canais de comunicação nas placas abrange somente 

59% das cisternas construídas recentemente e que a grande maioria das famílias não sabe a quem 

recorrer se precisarem, comprovando que a divulgação dos canais de comunicação não foi eficaz. 

Dessa forma, a recomendação 9.3.7 encontra-se em implementação, haja vista não atingir 

eficientemente o objetivo que foi proposto pelo Tribunal. 

65. Em consulta realizada pela equipe de auditoria a alguns instrumentos contratuais, 

constatou-se que não há uma padronização dos termos de parceria firmados pelo MDS com os 

executores do Programa. Cada executor fica livre para estabelecer seu projeto e para selecionar o 

conteúdo do curso de treinamento inicial que as famílias devem receber. A divulgação dos canais 

de comunicação não consta como parte obrigatória do treinamento. Também não há referência 

nos termos de parceria firmados da obrigatoriedade da inclusão do número 0800 à placa das 

cisternas. 

66. Em consequência da falta de conhecimento dos canais de comunicação pelo 

público alvo do Programa, notícias de cisternas com problemas podem não chegar ao MDS, 

irregularidades verificadas podem não ser denunciadas, além de o público alvo do Programa 

poder ficar ñref®mò da institui­«o executora, por não saber que pode recorrer ao MDS. 

67. Tendo em vista o exposto, entende-se necessário recomendar à Sesan que preveja 

em todo termo contratual firmado pelo MDS para a construção de cisternas a divulgação dos 

canais de comunicação como conteúdo obrigatório dos cursos de capacitação ministrados às 

famílias e a inclusão do número 0800 nas placas das cisternas. 

68. Espera-se com o cumprimento dessa recomendação que o público alvo do 

Programa tenha maior conhecimento e acesso aos canais de comunicação, o que proporcionaria 

ao MDS feedback a respeito da execução do Programa, com o aumento do número de 

denúncias, reclamações e sugestões que chegariam a este órgão, o que seria um meio de 

identificação de oportunidades de melhoria. 

69. No que tange a recomenda­«o 5.1 ñaò, a Ouvidoria MDS encaminhou relat·rios 

de atividades de 2005 a 2009. 

70. De acordo com o documento, foram registrados na Ouvidoria-Geral do MDS, de 

2005 a novembro de 2009, 794 processos com assuntos de responsabilidade da Sesan. Os canais 

de entrada que os demandantes utilizaram foram o endereço eletrônico, o telefone, a carta, o fax 

e o registro presencial, destacando-se o endereço eletrônico, que corresponde a cerca de 43% dos 

registro, e o telefone, com 34%. Porém, o relatório não fornece detalhamento sobre os assuntos 

dos registros, impossibilitando a análise aprofundada sobre das ocorrências relacionadas com o 

Programa Cisternas. 

71. Entre todos os registros de processos na Ouvidoria do Ministério, apenas 1,5% 

tem como destinatária a Sesan. O maior volume de cadastros tem como responsável a Senarc, 

com 79% do total. 

72. Contudo, o documento não é elucidativo no que diz respeito às providências 

adotadas pela Sesan em relação às ocorrências que lhe competem. Também não traz 

esclarecimentos quanto à procura da população beneficiária ou quanto à qualidade das 

informações prestadas. Sendo assim, considera-se a recomenda­«o 5.1 ñaò n«o implementada. 

Devido à relevância da situação observada pela equipe de auditoria, optou-se por analisar a 

questão de maneira mais aprofundada no capítulo 4. 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria de Fiscalização de Avaliação de Programas de Governo 

 

 

Recomendação 9.3.8. " estabeleça um conjunto de indicadores de desempenho com o objetivo 

de mensurar os aspectos relevantes da implementação da Ação, tendo como base os seguintes:  

9.3.8.1. custo médio da cisterna construída; 

9.3.8.2. gasto médio por família capacitada; 

9.3.8.3. gasto médio por pedreiro capacitado; 

9.3.8.4. gasto médio da construção da cisterna; 

9.3.8.5. número de cisternas construídas em relação à meta fixada; 

9.3.8.6. número de famílias capacitadas em relação à meta fixada; 

9.3.8.7. percentual dos moradores da região com acesso à água potável por meio de 

cisternas; 

9.3.8.8. percentual de cisternas construídas com relação à demanda por cisterna; 

9.3.8.9. percentual de cisternas contaminadas por microorganismos patogênicos; 

9.3.8.10. percentual de cisternas em funcionamento; 

9.3.8.11. percentual de cisternas sem defeitos; 

9.3.8.12. percentual de famílias beneficiadas dentro dos critérios definidos pelo Bolsa-

Família; 

9.3.8.13. percentual de famílias beneficiadas com mulheres chefes de família; 

9.3.8.14. percentual de famílias beneficiadas com crianças de 0 a 6 anos; 

9.8.3.15. percentual de famílias beneficiadas com crianças e adolescentes na escola; 

9.3.8.16. percentual de famílias beneficiadas com adultos com idade igual ou superior a 

65 anos; 

9.3.8.17. percentual de famílias beneficiadas com portadores de deficiência física ou 

mental; 

73. A Sesan desenvolveu dez indicadores de desempenho que estão sendo utilizados 

para o monitoramento do Programa. Foram apresentados os indicadores e seus resultados, 

conforme tabela a seguir: 

Tabela 3 ï Indicadores de desempenho referentes ao Programa Construção de Cisternas, 

apresentados pelo MDS em 2010. 

Indicador de Desempenho 2007 2008 2009 

Razão entre cisternas construídas e meta fixada 
0,98 0,80 1,46 

Razão ente o custo médio executado e planejado por cisterna 
construída 0,99 0,97   

Razão entre o custo médio executado e planejado por família 
capacitada 0,86 0,81   

Razão entre o custo médio executado e planejado por 
pedreiro capacitado 0,68 0,83   

Custo médio da construção de cisternas 
1219,75 1294,83   

Razão entre famílias capacitadas e meta fixada 
1,00 1,00   

Cobertura do Programa 
20% 24% 26% 
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Percentual de cisternas contaminadas por micro-organismos 
patogênicos 45%     

Outras fontes de abastecimento de água contaminadas por 
micro-organismos patogênicos 57%     

Percentual de famílias beneficiadas dentro dos critérios 
definidos pelo Bolsa Família 89%     
Fonte: Tabela de indicadores de desempenho encaminhada pela Sesan. 

74. A cesta de indicadores apresentados pela Secretaria atende satisfatoriamente a 

necessidade de monitoramento do desempenho do programa de maneira equilibrada, 

contemplando as dimensões de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade. Portanto, 

conclui-se que a recomendação 9.3.8 encontra-se implementada. É importante frisar, no 

entanto, que eles precisam ser acompanhados de maneira sistemática para que possam servir 

como instrumentos gerenciais e subsidiar futuras tomadas de decisão em relação os 

direcionamentos do Programa. 

 

Recomendação 9.3.9. "estabeleça mecanismos de supervisão e monitoramento que envolvam o 

planejamento prévio de inspeções periódicas in loco, que contemplem, de maneira especial: 

9.3.9.1. a confirmação da fidedignidade dos dados inseridos nos sistemas de 

gerenciamento e controle (§ 3.20); 

9.3.9.2. a medição da qualidade da água das cisternas vistoriadas (§ 5.26); 

9.3.9.3. a verificação da ausência de vinculação das cisternas à contribuições de 

qualquer ordem, certificando-se da regularização das ocorrências identificadas no 

presente relatório (§ 4.47);" 

75. O MDS elaborou o Manual de Monitoramento e Fiscalização, com objetivo de 

planejar e padronizar os mecanismos de monitoramento e supervisão das ações desenvolvidas 

pelos parceiros. 

76. O Manual traz orientações a respeito do planejamento das ações, com 

estabelecimento de cronograma de visitas técnicas periódicas in loco às comunidades 

beneficiárias e reuniões de avaliação com gestores locais do Programa. 

77. As visitas se propõem a conferir a veracidade e fidedignidade das informações 

inseridas no Sistema de Gestão e Auditoria ï SIGA e Sistema de Gerenciamento do Programa 

Cisternas ï SIG Cisternas, por meio de cruzamento dessas informações com dados do 

beneficiário e da cisterna construída. Buscam também avaliar o cumprimento do objeto 

contratado, incluindo a verificação dos aspectos físicos e funcionais da cisterna, o processo de 

mobilização da comunidade e a capacitação das famílias e pedreiros. 

78. A Sesan, em agosto de 2009, realizou monitoramento nas cisternas construídas 

pelo Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais ï IDENE, entidade 

executora contratada pelo estado para realizar o projeto. Nesse trabalho foi analisada a 

capacidade operacional do estado para o desenvolvimento do Programa, o processo de 

contratação das empresas, verificação da qualidade das cisternas, seleção das famílias e 

realização das capacitações. 

79. No relatório deste trabalho, foi identificado um alto percentual de cisternas sem 

bomba (53%) e com vazamento (13%). Ademais, cabe resaltar que o cronograma de desembolso 

acordado com a OSCIP IMDC previa o repasse de 70% dos recursos anteriormente à construção 
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de 50% das metas previstas. Entretanto, foi constatado que 84% do valor contratual havia sido 

pago enquanto somente 41% das cisternas haviam sido construídas. 

80. Segundo descrito no Plano de Ação encaminhado pela Sesan, antes de ir a campo, 

são selecionados os municípios e as comunidades a serem visitados. Após a seleção, as famílias 

são sorteadas nos sistemas de gerenciamento e controle (SIGA e SIG Cisternas). Em campo, é 

verificado se os dados obtidos juntos aos beneficiários correspondem aos dados apresentados nos 

sistemas. No entanto, não se pode observar no relatório de monitoramento a confirmação dos 

dados cadastrados nos sistemas em relação aos beneficiários das cisternas visitadas. 

81. Quanto à medição da qualidade da água, o MDS, considerando não ter a expertise 

técnica adequada e não dispor de material necessário à medição, informa que vem realizando 

tratativas junto ao Ministério da Saúde para celebrar acordo de cooperação para que esse efetue 

as análises. 

82. Em minuta de decreto para regulamentação da Lei 11.445 de 2007, lei do 

saneamento básico, o MDS incluiu o Capítulo VI ï Do Acesso Difuso à Água para a População 

de Baixa Renda. O § 2º do art. 75 estabelece que, no caso de água reservada se destinar a 

consumo humano, a entidade federal responsável pelo Programa oficiará a autoridade sanitária 

municipal, comunicando-a da existência do equipamento de retenção e reservação de águas 

pluviais, para fins de que proceda ao controle de sua qualidade, nos termos das normas vigentes 

no Sistema Único de Saúde ï SUS. Em março de 2009, a minuta havia sido aprovada pelo 

Conselho das Cidades e se encontrava no Ministério das Cidades. 

83. O MDS tem realizado medidas de interrupção da vinculação das cisternas a 

contribuições pagas pelos beneficiários a fundos rotativos desde a recomendação prolatada por 

esta Corte. Informou, ainda, que casos remanescentes identificados têm sido prontamente 

corrigidos, como apresentado na Nota Técnica nº 1595 CGU-PR, que constatou que em reunião 

da UGM executora com os associados resolveu-se pela paralisação do fundo rotativo. 

84. É importante destacar que as visitas realizadas pela equipe de auditoria às famílias 

beneficiárias também não constataram a vinculação das cisternas a fundos rotativos. Em alguns 

poucos casos em que foi declarada a existência de contribuição monetária, as pessoas não sabiam 

dizer para quem e para o que eles haviam contribuído. 

85. Os instrumentos de supervisão e monitoramento utilizados pelo MDS no 

Programa contemplam os aspectos recomendados pelo TCU, porém a simples criação do 

instrumento não significa que as ações de controle e monitoramento estão sendo realizadas. Só 

foi identificada uma visita in loco realizada pelo MDS ao longo de aproximadamente quatro 

anos, ou seja, não foi possível verificar a aplicação, na prática, desses pontos, por isso 

considerou-se a recomendação 9.3.9 em implementação. 

 

Recomendação 9.3.11. "solicite à AP1MC que adote as seguintes providências: 

9.3.11.1. defina mecanismos de verificação e conferência que deverão ser aplicados 

pelas entidades parceiras para verificar o enquadramento das famílias beneficiadas no 

público-alvo da Ação (§ 3.21); 

9.3.11.2. enfatize, nos treinamentos ministrados às famílias, informações sobre a origem 

dos recursos para a construção das cisternas e sobre a gratuidade do benefício (§ 4.47), 

bem como orientações para o tratamento da água, com especial ênfase às proporções de 

hipoclorito de sódio apropriadas (§ 5.25); 

9.3.11.3. estude a viabilidade de instituir, padronizar e disponibilizar medidores que 

possam auxiliar na aplicação do hipoclorito de maneira correta (§ 5.25); 
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9.3.11.4. realize levantamento para identificar os modelos de bomba que estão 

apresentando deficiências no seu funcionamento, de forma a disseminar entre as UGM 

as soluções que têm se revelado mais adequadas (§ 5.28); 

9.3.11.5. regularize os casos apontados de vinculação da concessão das cisternas a 

contribuições dos beneficiários (§ 4.47);  

 

Recomendação 9.3.12. "diligencie para que a AP1MC dissemine entre as diversas entidades 

que participam da implementação da Ação as seguintes informações: 

9.3.12.1. características do público-alvo definido para a Ação e sobre os critérios de 

priorização a serem utilizados para a seleção das comunidades e famílias a serem 

beneficiadas (§ 4.11); 

9.3.12.2. orientações no sentido de que seja paralisada a prática de vinculação das 

cisternas a pagamentos ou contribuições de qualquer ordem por parte das famílias 

beneficiadas (§ 4.47); 

9.3.12.3. normas e orientações acerca dos procedimentos adequados para a apuração de 

irregularidades e sobre as sanções aplicáveis nos casos de transgressões à legislação ou 

às normas vigentes (§ 3.33); 

86. Conforme exposto anteriormente, a Instrução Normativa Conjunta nº 01/2009 

Senarc/Sesan, de 07 de abril de 2009 estabelece que ña inscri­«o no CadĐnico ® condi­«o para o 

recebimento do benef²cio do Programa Cisternasò. Como qualquer parceiro do MDS que se 

habilite para executar o Programa deve seguir as orientações definidas na Instrução, entende-se 

que as recomendações 9.3.11.1 e 9.3.12.1 foram implementadas. 

87. A AP1MC, na ocasião do 1º Monitoramento, informou que em todas as 

oportunidades (encontros estaduais, microrregionais e com as comissões municipais, 

capacitações em GRH, capacitações de pedreiros e reuniões) é abordada a questão da parceria 

com o MDS e origem dos recursos. Além disso, nos documentos do MDS de orientação a 

estados e municípios consta a orientação para abordagem desse conteúdo. 

88. A associação encaminhou Ofício nº 128/2009 ao MDS em resposta a solicitações 

realizadas que comprovam o atendimento à recomendação do TCU. Afirmam que a questão da  

origem dos recursos e da gratuidade do benefício, além de orientações quanto ao tratamento da 

água e proporções apropriadas de hipoclorito de sódio são tratadas de modo bastante específico 

durante o curso de GRH e reiteradas nas demais oportunidades em que as equipes técnicas se 

reúnem com as famílias. 

89. Em complemento a essas iniciativas, a ASA ainda tem construído parcerias com 

governos estaduais e secretarias municipais. Em experiência piloto na Bahia, cerca de 650 ACS 

foram capacitados para que contribuam para a conscientização e o acompanhamento das famílias 

no que tange aos cuidados com a água e com a cisterna. 

90. Assim, como as famílias estão sendo instruídas sobre a origem dos recursos e 

gratuidade do benefício, bem como sobre o tratamento da água, considera-se a recomendação 

9.3.11.2 implementada. 

91. Em relação à recomendação 9.3.11.3, a AP1MC declara não ser de sua 

competência a instituição, padronização e disponibilização de medidores para auxiliar na 

aplicação do hipoclorito na água das cisternas. Tendo em vista os argumentos apresentados pela 

associação e acatados pela equipe de auditoria, considera-se a recomendação não aplicável. 

92. Sobre o levantamento para se identificar o modelo de bomba que estão 

apresentando deficiências no seu funcionamento, a associação, desde o 1º Monitoramento, 
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informou que esta ação está em curso, tendo sido implementado de forma pontual. Além disso, 

relata que são preocupações constantes da execução dos termos de parceria firmados, nos quais 

são propostos eventos de troca de experiência e intercâmbio que abordem essa questão. Até 

outubro de 2009 foram capacitadas 4.650 pessoas em oficinas de aperfeiçoamento de técnicas de 

confecção de bombas manuais e cerca de 210 pessoas foram treinadas em cinco eventos de 

intercâmbio de multiplicadores em GRH.  

93. Diante da manifestação da associação, conclui-se que as iniciativas existentes não 

atendem adequadamente as deliberações deste Tribunal. Devido aos inúmeros problemas de mal 

funcionamento das bombas identificados nas visitas a campo, os quais não serão sanados apenas 

com a intensificação de ações de capacitação promovidas pela AP1MC, optou-se por abordar 

esse assunto com maior profundidade no capítulo 7, considerando-se a recomendação 9.3.11.4 

não aplicável. 

94. Em relação à regularização dos casos identificados de vinculação do recebimento 

das cisternas a contribuições dos beneficiários, a associação já havia encaminhado Circular n.º 

04/2006, conforme apurado no 1º Monitoramento, a qual solicitava a suspensão, por parte das 

UGM que adotavam essa prática. A questão também foi investigada durante as visitas de campo 

e não foram identificados novos casos dessa natureza. De acordo com o exposto anteriormente, a 

cobrança de valores vinculada à construção das cisternas não vem sendo mais praticada. 

Entende-se, portanto, que as recomendações 9.3.11.5 e 9.3.12.2 foram implementadas. 

95. Por fim, em relação à disseminação de normas e orientações acerca dos 

procedimentos adequados para a apuração de irregularidades e das sanções aplicáveis nos casos 

de transgressão à legislação ou às normas vigentes, a associação informou que realiza auditorias 

contábeis e financeiras em todas as UGM. Ademais, relata que foram estabelecidos processos 

mais rígidos para a liberação dos recursos. 

96. No 1º Monitoramento, foi feita diligência à AP1MC para que apresentasse 

normativos e orientações existentes. Em resposta, a associação explicitou que não possui um 

documento específico. Nos casos dessas ocorrências, os relatórios são enviados para o MDS com 

a comprovação das medidas corretivas tomadas em cada caso. Destaca-se que na oportunidade 

foi apresentado um termo de cooperação técnica e financeira firmado entre a AP1MC e uma 

UGM, em que constam orientações sobre o uso de recursos financeiros, a prestação de contas e 

outros assuntos.  

97. Analisando as informações fornecidas, conclui-se que a associação tem atuado no 

sentido de atender à recomendação, mas é importante ressaltar que a responsabilidade para 

apuração de irregularidades pertence ao MDS, atuando diretamente ou cobrando providências de 

todos os parceiros. Considera-se que a recomendação 9.3.12.3 está implementada. 

 

Recomendação 9.3.13. "articule-se com órgãos federais e de outras esferas governamentais 

pertinentes, com os seguintes objetivos: 

9.3.13.1. direcionar iniciativas que visem à melhoria das condições habitacionais dos 

domicílios do Semiárido que não satisfaçam os requisitos mínimos para o recebimento 

das cisternas (§ 4.33); 

9.3.13.2. fomentar o desenvolvimento de projetos destinados a atender as comunidades 

do Semiárido com soluções alternativas de abastecimento de água, que se mostrarem 

vantajosas, como nos casos em que há proximidade de fontes de água de boa qualidade, 

como barragens ou rios perenes (§ 5.62); 
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9.3.13.3. implantar projetos direcionados ao incremento das atividades produtivas nas 

regiões atendidas pela Ação, possibilitando o melhor aproveitamento da capacidade de 

mobilização despertada e da disponibilidade de tempo dos beneficiários adquirida a 

partir da utilização das cisternas (§ 5.40);" 

98. O MDS esclarece que está em articulação com o estado da Bahia para uma ação 

piloto que visa à reforma e ampliação dos telhados de potenciais beneficiários que na situação 

como se encontram não podem receber as cisternas. Existem também negociações junto a outros 

órgãos governamentais para a articulação de projetos mais amplos que permitam a melhoria das 

condições habitacionais dos domicílios. 

99. Entretanto, nota-se que essa situação permanece a mesma desde o primeiro 

monitoramento. O MDS não demonstrou continuidade em suas iniciativas para o atendimento à 

recomendação. Conclui-se, portanto, que a recomendação 9.3.13.1 não foi implementada.  

100. Em relação ao desenvolvimento de projetos de soluções alternativas de 

abastecimento de água, foi informado, no 1º Monitoramento, que o Ministério está coordenando, 

com o patrocínio da Casa Civil, a articulação dos órgãos atuantes na região do Semiárido com 

ações de abastecimento de água. O MDS encaminhou Proposta Técnica de Implantação de 

Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água e Projetos Agregadores no Nordeste 

Brasileiro e Vale do Jequitinhonha, no qual relata a execução de projeto de instalação de 

sistemas de abastecimento por água subterrânea e de projetos complementares de produção 

alimentar, por meio do aproveitamento de poços tubulares. 

101. Outra iniciativa que vem sendo adota pelo MDS é a tratativa junto à Agência 

Nacional de Águas ï ANA para a realização de diagnóstico e desenvolvimento de projetos 

destinados a atender comunidades do Semiárido com outras soluções de abastecimento de água. 

Essa articulação deve resultar em acordo de cooperação técnica, contando também com a 

participação do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional ï CONSEA. 

102. Como as iniciativas de articulação informadas pelo MDS estão em fase de 

negociação, para o próximo Monitoramento sugere-se que se analisem os acordos que venham a 

ser firmados e ações resultantes dessas parcerias. Com isso, a recomendação 9.3.13.2 encontra-

se em implementação. 

103. Por fim, a respeito da implantação de projetos direcionados ao incremento de 

atividades produtivas nas regiões atendidas pelo Programa, o MDS esclareceu, ainda no 1º 

Monitoramento, que no primeiro semestre de 2007 técnicos da Sesan visitaram e avaliaram 

experiências de sucesso de incremento de atividade produtiva voltadas para a produção de 

alimentos para o autoconsumo, mediante ampliação do acesso à água por meio de tecnologias 

descentralizadas de abastecimento. Relatou-se que iniciativas nesse sentido iniciariam-se ainda 

em 2007, em parceria com a Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco ï 

CODEVASF. Além disso, as iniciativas constantes na Proposta Técnica citada também 

buscavam atender a essa demanda. 

104. Em documentação mais recente, encaminhada à equipe de fiscalização, o MDS 

informa que houve a inclusão no PPA 2008-2011 da Ação Acesso à Água para Produção para o 

Autoconsumo (8948), no Programa Acesso à Alimentação (1049). Seu objetivo é de apoiar a 

implementação de tecnologias testadas, de baixo custo e comprovada eficiência técnica, que 

visam captar e aproveitar de maneira racional a pouca disponibilidade hídrica da região, tais 

como: barragem subterrânea, caldeirão (tanque de pedra), barreiro trincheira (caxio), cisterna 

adaptada para a roça, bomba d´água popular, entre outras. O uso dessas tecnologias tem o intuito 

de ampliar as condições de acesso à água para a pequena produção para o autoconsumo, por 
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meio do desenvolvimento de estruturas descentralizadas de abastecimento, e é aliada à 

capacitação e promoção de intercâmbios de experiências de manejo sustentável da água entre os 

próprios agricultores familiares. O projeto foi apelidado de P1+2. 

105. O público alvo da Ação do P1+2 obedece inicialmente aos mesmos critérios já 

estabelecidos para a execução do P1MC.  Agregam-se ainda características de solo, formação 

rochosa, melhor localização para as implementações, lógica de produção adotada pelas famílias a 

partir da mão de obra disponível (agricultura, pecuária, extrativismo), formas de manejo, entre 

outras. 

106. Já foram firmados dois termos de parcerias que preveem a construção de mais de 

seis mil sistemas de captação e retenção de água no Semiárido, conforme tabela a seguir. 

Tabela 4 ï Especificações dos termos de parceria para desenvolvimento do P1+2. 

 
Fonte: Anexo 15 ï MDS ï Relação dos Convênios e Termos de Parcerias Vigentes. 

107. A equipe do monitoramento, em suas visitas a campo, teve a oportunidade de 

observar algumas unidades de cisternas calçadão recém instaladas, conforme fotos a seguir. 

Destaca-se o potencial do projeto em trazer melhorias na qualidade de vida das famílias 

beneficiárias, principalmente no tocante à diversificação e enriquecimento alimentar, 

possibilitando o aumento de ingestão de proteínas e nutrientes antes não disponíveis em suas  

dietas. 

Figura 1 ï Cisterna Calçadão 

Fotos tiradas pela Equipe de Monitoramento em Juazeiro-BA. 

108. Diante das iniciativas relatadas, considera-se a recomendação 9.3.13.3 

implementada. 

109. O atendimento das recomendações por parte da Sesan, em cumprimento aos 

Acórdãos nº 1.235/2006-P e nº 2.258/2007-P pode ser resumido na Tabela a seguir. 

Termo de Parceria 

001/2007

Termo de Parceria 

002/2008
Total

15.579.603R$           51.002.285R$         66.581.888R$           

Cisterna Calçadão Adapatada para Roça 1.146                           4.291                        5.437                           

Barragem Subterrânea 143                               208                            351                               

Tanque de Pedra/Caldeirão 208                               104                            312                               

Bomba D'água Popular - 208                            208                               

Total 1.497                           4.811                        6.308                           

Recursos Destinados

Especificações

Metas
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Tabela 5 ï Situação constatada no 2º monitoramento quanto à implementação das 

recomendações dos Acórdãos 1.235/2006-P e 2.258/2007-P 

Situação no 2º monitoramento (maio/2010) % 

Implementada 

(subitens 9.1.1; 9.2; 9.3.1; 9.3.2; 9.3.5; 9.3.6; 9.3.8; 9.3.10; 9.3.11.1; 

9.3.11.2; 9.3.11.5; 9.3.12.1; 9.3.12.2; 9.3.12.3; 9.3.13.3) 

60% 

Em implementação 

(subitens 9.1.2; 9.3.7; 9.3.9; 9.3.13.2) 
16% 

Não implementada 

(subitem 5.1; 9.3.13.1) 
8% 

Não aplicável 

(9.3.3; 9.3.4; 9.3.11.3; 9.3.11.4) 
16% 

Total 100,0% 

Fonte: TCU 

110. Pode-se verificar que quase todas as recomendações constantes do Acórdão n.º 

1.235/2006-P tiveram algum tipo de providência tomada para sua implementação por parte dos 

responsáveis. Isso demonstra empenho dos gestores, além da pertinência das constatações e das 

recomendações propostas pelo TCU. Porém, não houve iniciativa em relação à recomendação 

proposta no Acórdão 2.258/2007-P, relativa ao serviço de ouvidoria. 

4. APURAÇÃO DE DENÚNCIAS RECEBIDAS E ATUAÇÃO DA SESAN 

111. Denúncias e reclamações relativas à execução do Programa de Construção de 

Cisternas são recebidas e tratadas de maneiras diferentes pelo MDS. Não há critério orientador 

oficialmente estabelecido no âmbito no Ministério para a execução de tais procedimentos. 

112. O primeiro monitoramento das recomendações contidas no Acórdão TCU 

1.235/2006 ï Plenário apresentou, ao final, nova recomendação ao MDS no sentido de avaliar o 

serviço existente para acolhimento das manifestações da população, bem como o atendimento 

prestado. Segue abaixo a transcrição da recomendação proferida: 

ña) recomendar à Secretaria de Segurança Alimentar - Sesan/MDS que realize avaliações 

sistemáticas do serviço de Ouvidoria disponibilizado pelo órgão para críticas, sugestões e 

denúncias principalmente, no tocante à procura da população, à qualidade das informações 

prestadas e às providência adotadas, como por exemplo prazo para encaminhamento e 

apuração das denúncias.ò 

113. Nesse 2º Monitoramento, constatou-se que existe mais de um banco de dados que 

armazenam as denúncias, reclamações e sugestões recebidas a respeito do Programa de 

Construção de Cisternas. Essas demandas chegam por diversos meios, tais como carta, telefone, 

correio eletrônico, ofício, e em diferentes unidades, como a Sesan e a Ouvidoria do MDS.  

114. A Sesan mantém um banco de dados com informações que diferem das mantidas 

pela Ouvidoria do MDS. Ressalta-se que, a princípio, não há problema em haver mais de um 

banco de dados para tratamento das demandas realizadas, desde que eles sejam coincidentes ou 

complementares, situação que não corresponde à realidade encontrada. 
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115. A Sesan, que é a secretaria responsável pela execução e coordenação do 

Programa, deveria ter ciência de todas as denúncias, reclamações e sugestões realizadas pela 

população a respeito das cisternas. Foram identificadas 11 demandas recebidas pela Ouvidoria 

que não constam no controle mantido pela Sesan. 

116. Além da Secretaria não ter controle dos contatos mantidos que dizem respeito às 

cisternas, ela não tem conhecimento das respostas dadas a esses contatos. A título de exemplo, a 

Ouvidoria orientou, em duas oportunidades, os denunciantes a procurar outros órgãos para 

resolução da questão, a saber: Assembleia Legislativa local e Instância de Controle Social do 

Programa Bolsa Família do município. Técnicos da Sesan afirmaram, em entrevista, não ter 

conhecimento deste tipo de orientação, nem dos casos em questão. 

117. O fato de haver demandas relativas a cisternas na base de dados da Ouvidoria não 

presentes na base da Sesan e o fato de a Ouvidoria dar respostas a demandas relativas ao 

Programa Cisternas sem o conhecimento da Sesan denotam falha existente no processo de 

recebimento e apuração das denúncias, reclamações e sugestões. A Ouvidoria, como foi 

observado, às vezes age sem o conhecimento da Secretaria. 

118. Além disso, analisando o tratamento que é dado a essas demandas tanto por parte 

da Ouvidoria, quanto por parte da Sesan, identificou-se que, em muitas vezes, não é fornecido ao 

demandante informação adequada à sua solicitação. Das 15 respostas dadas pela Ouvidoria, nove 

foram respostas padrão, agradecendo pelo contato realizado e afirmando que a solicitação seria 

encaminhada à área competente. A demanda deveria ser encaminhada à Sesan. Essa, quando a 

recebe, nem sempre dá prosseguimento ao atendimento da solicitação e raramente informa ao 

autor da demanda sobre a solução do caso. É preciso registrar que, em algumas situações, o 

demandante não fornece informações de contato. Com exceção desses casos, todos os demais 

deveriam ser respondidos. 

119. Das 20 demandas armazenadas na base de dados da Sesan, apenas em dois casos 

foi enviado correio eletrônico em resposta aos denunciantes, contendo informações sobre a 

resolução das questões. Em 10 casos, a Secretaria chegou a uma solução adequada da questão, 

mas não enviou a resposta final aos demandantes. Em outros dois casos, havia respostas nas 

bases de dados da Secretaria, mas essas não eram adequadas às demandas realizadas. Em seis 

casos, não constavam nos arquivos qualquer tipo de resposta. 

120. A fim de colher a opinião sobre o atendimento recebido, foram enviados 

questionários para 13 pessoas que encaminharam algum tipo de denúncia ou reclamação à 

Ouvidoria do MDS. Desse total, apenas quatro pessoas responderam o questionário, sendo que 

uma afirmou nunca ter recebido qualquer resposta sobre sua demanda e os demais afirmaram que 

receberam uma resposta entre 30 a 60 dias depois do contato. Ressalte-se o fato de que uma 

delas relatou ter recebido resposta da Casa Civil, e não do MDS. As quatro denúncias em 

questão foram registradas pela Ouvidoria do MDS entre fevereiro e setembro de 2009. 

121. Em relação à solução do problema que fez com que as pessoas entrassem em 

contato com a ouvidoria do MDS, três afirmaram que o problema ainda não havia sido resolvido 

e uma afirmou que foi resolvido pelo Ministério após quase um ano da comunicação. 

122. A Sesan não possui procedimento oficial e formalizado para o tratamento das 

denúncias, reclamações e sugestões recebidas, com critérios definidos de apuração e controle das 

providências tomadas. O processo não está organizado: não há fixação de prazos de atendimento 

a serem cumpridos, definição de responsabilidades, fluxo das ações a serem tomadas, definição 

de quando haverá visita de campo, requisitos para admissibilidade das denúncias (exigindo a 
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identificação da pessoa, mas mantendo sigilo das informações, por exemplo), entre outras 

definições. 

123. Da maneira como as denúncias, reclamações e sugestões estão sendo recebidas e 

tratadas, existe a possibilidade de demandas não serem apuradas, de pessoas não receberem 

nenhum tipo de resposta e, principalmente, de os problemas apresentados não serem resolvidos. 

124. Essa situação afeta a credibilidade do serviço de ouvidoria do MDS e compromete 

a imagem institucional. Além disso, deixa-se de utilizar, em todo o seu potencial, um importante 

canal de comunicação com a população e uma fonte de informação permanente sobre as 

condições de implementação do programa.  

125. Ante o exposto, é importante recomendar à Sesan que normatize os procedimentos 

de recebimento e tratamento de denúncias, reclamações e sugestões, definindo, entre outros 

aspectos, rotinas do processo de atendimento, responsabilidades, prazos para atendimento e 

formas de resposta ao demandante. 

126. Espera-se, com essa proposta, melhorar o tratamento de denúncias, reclamações e 

sugestões recebidas pelo MDS, a fim de que o diálogo entre o poder público e os particulares 

seja aperfeiçoado, contribuindo para aumento do controle social da execução do Programa 

Cisternas. 

5. TRATAM ENTO/MANEJ O INADEQUADO DA ÁGUA DA CISTERNA  

127. A cartilha confeccionada pelo MDS para a ação de construção de cisternas traz 

alguns cuidados básicos que devem ser tomados pela família para a conservação e limpeza da 

cisterna e para o manejo da água. Os cuidados descritos pela cartilha incluem: lavar a cisterna 

uma vez ao ano; dispensar a água das primeiras chuvas; instalar coador na entrada da cisterna; 

deixar a cisterna sempre fechada e tampar o ladrão; evitar misturar a água da cisterna com água 

de outras fontes; usar a bomba para a retirada da água; separar vasilha limpa para carregar a água 

da cisterna até dentro de casa; filtrar e tratar a água com cloro antes do consumo; manter a 

cisterna sempre pintada; após as chuvas, guardar os canos; e deixar pelo menos um palmo de 

água na cisterna. Esta cartilha foi utilizada como parâmetro para avaliação da situação 

encontrada nessa auditoria. 

128. Durante os trabalhos de campo, foi possível observar que o manejo da água não é 

feito de maneira uniforme pelas famílias. Essa percepção da equipe de auditoria se confirmou 

pelos dados obtidos nas entrevistas realizadas com as famílias, pelos questionários enviados aos 

agentes comunitários de saúde e pela pesquisa da Embrapa. 

129. Verificou-se que muitas das instruções da cartilha confeccionada pelo MDS não 

são seguidas pelas famílias. Segundo os dados obtidos nas entrevistas com as famílias, 23% 

afirmaram ter peixes na cisterna. Dos agentes comunitários de saúde que responderam os 

questionários, 22% afirmaram que as famílias costumam criar peixes nas cisternas. Esta não é 

uma prática recomendada pela cartilha de orientação. Muitas famílias afirmaram que colocaram 

peixes na cisterna seguindo orientações dos próprios agentes comunitários de saúde, com o 

intuito de evitar a proliferação do mosquito da dengue. Algumas famílias de um município 

relataram que a própria prefeitura distribuiu os peixes às famílias que tinham cisternas. Já em 

outros municípios, os agentes comunitários de saúde orientam a colocar cloro na própria cisterna 

como meio de tratar a água e evitar a proliferação do mosquito. Porém, em decorrência da 

prática de criar peixes nas cisternas, muitas famílias entrevistadas afirmaram que não colocam 

cloro na água da cisterna para não matar os peixes. 
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Figura 2 ï Peixes nas cisternas 

Fotos tiradas pela Equipe de Monitoramento em Currais Novos (RN) e Petrolina (BA). 

130. Também foi observado nas visitas de campo que algumas famílias colocam um 

pedaço de isopor dentro da cisterna, para evitar que pequenos insetos e animais morram na água 

e a contaminem . Esta prática, bastante disseminada em algumas comunidades, também não faz 

parte dos cuidados recomendados pela cartilha do Programa. 

Figura 3 ï Isopor dentro da cisterna 

Foto tirada pela Equipe de Monitoramento em Fronteiras (PI). 

131. O uso da bomba para retirar água da cisterna ajuda a evitar a contaminação da 

água. Entretanto, foi constatado nas visitas de campo que a maior parte das famílias não utiliza a 

bomba. Das famílias entrevistadas, 76% afirmam que utilizam balde ou lata para a retirada da 

água. Segundo pesquisa da Embrapa, essa porcentagem seria de 74%. Confirmando esses dados, 

86% dos agentes comunitários de saúde declararam que as famílias não utilizam a bomba. 

132. O tratamento da água da cisterna, segundo a orientação da cartilha desenvolvida 

pelo MDS, deve ser feita em duas etapas. Deve-se filtrar a água retirada da cisterna, utilizando 

filtros comuns encontrados no comércio ou outros tipos caseiros, e aplicar cloro a estas porções 

menores de água antes do consumo. 
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133. Nas visitas de campo realizadas, somente 56% das famílias entrevistadas 

afirmaram usar cloro para tratar a água. Destas, 41% colocam cloro diretamente na cisterna e 

apenas 23%, no pote, após retirar a água da cisterna.  44% dos entrevistados afirmaram não 

realizar nenhum tratamento da água. Questionados sobre os motivos do não uso do cloro, 44% 

acham que não é necessário tratar a água, 16% afirmaram que não gostam do gosto do cloro e 

19% disseram que não o recebem dos agentes comunitários de saúde. Segundo os resultados da 

pesquisa desenvolvida pela Embrapa, o percentual de famílias que utiliza o cloro para tratar a 

água depois de retirada da cisterna é de apenas 25%, o que confirma o resultado obtido com as 

pesquisas de campo. 

134. As respostas obtidas com os questionários enviados aos agentes comunitários de 

saúde, em relação ao tratamento da água, evidenciou grande divergência entre a percepção dos 

agentes e o relato das famílias em relação aos motivos do não tratamento da água. Enquanto os 

agentes comunitários de saúde acham que o principal motivo é o gosto do cloro, a pesquisa com 

os beneficiários revela que o principal motivo é que as famílias não consideram uso do cloro 

necessário. Apesar de apenas 19% dos agentes acreditarem que a falta de compreensão das 

orientações seria um motivo para o não tratamento da água com cloro, o fato de tantos 

beneficiários acharem que o cloro é desnecessário demonstra que as orientações não foram 

internalizadas, ou que estão sendo insuficientes para sensibilizar as famílias em relação à 

necessidade do tratamento da água ou, ainda, que estas informações não estão sendo repassadas 

de forma adequada.  

135. Das cisternas visitadas, 52% não tinham proteção no ladrão, o que pode ser fonte 

de contaminação da água, já que pequenos animais e insetos podem cair na cisterna por esse 

acesso. Aproximadamente 46% das cisternas não têm nenhum mecanismo de filtragem da água, 

sendo que uma das recomendações trazidas pela cartilha é que seja instalada uma tela na entrada 

da cisterna para impedir que partículas maiores (insetos, folhas e pequenos animais), arrastadas 

do telhado pela água da chuva, caiam na cisterna. 

Figura 4 ï Exemplos de proteção do ladrão e de mecanismo de filtragem da água  

Fotos tiradas pela Equipe de Monitoramento em Juazeiro e Antônio Gonçalves (BA). 
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Figura 5 ï Pequenos animais que entraram na cisterna pelo acesso do ladrão 

Fotos tiradas pela Equipe de Monitoramento em Petrolina (PE). 

136. Cerca de 32% dos agentes comunitários de saúde entendem que as famílias 

costumam guardar as águas das primeiras chuvas e 34% deles afirmam que as famílias não 

costumam lavar as cisternas. 

137. Estas evidências deixam claro que a capacitação das famílias feita pelos 

executores do Programa à época da construção das cisternas e as orientações repassadas pelos 

agentes comunitários de saúde não são suficientes para garantir um manejo adequado da água e 

da cisterna. Este fato pode ser consequência de capacitação deficiente, ineficaz para o público ao 

qual é destinada, ou de falta de treinamento periódico das famílias, com o intuito de rever os 

procedimentos necessários ao manejo da água e das cisternas. Além disso, as entrevistas 

realizadas com as UGM e a percepção da equipe de auditoria durante os trabalhos de campo 

levantaram indícios de que os cursos de capacitação inicial das famílias podem não estar sendo 

realizados em alguns convênios firmados diretamente com Estados e Municípios. 

138. Outra percepção da equipe de auditoria é que as informações a respeito do manejo 

da água que chegam às famílias, repassadas pelo treinamento inicial e pelos agentes 

comunitários de saúde, não são uniformes. Algumas informações erradas chegam às famílias, 

que, diante de recomendações conflitantes, não sabem a melhor forma de proceder. A orientação 

dos agentes comunitários de saúde para a colocação de peixes na água e de cloro diretamente na 

cisterna são exemplos de informações conflitantes repassadas às famílias.  

139. Aproximadamente 95% dos agentes comunitários de saúde que participaram da 

pesquisa disseram achar que não faltam orientações às famílias, mas 30% deles afirmaram que as 

famílias não acham necessário o uso do cloro. Se pela percepção dos próprios agentes 

comunitários de saúde uma quantidade significativa de famílias não acha necessário o uso do 

cloro, as informações que estão chegando a elas, repassadas também pelo próprio agente 

comunitário de saúde, não estão sendo suficientes ou adequadas para fazê-las compreender a 

importância do tratamento da água para a própria saúde. 

140. Outro fator que pode estar resultando no manejo inadequado da água é a má 

qualidade das bombas. Como constatado por meio dos trabalhos de campo, muitas bombas estão 

quebradas e muitas outras são ineficazes, pois são difíceis de manusear e desperdiçam muita 

água no processo de retirada. Isso leva as famílias a utilizarem baldes ou latas, aumentando o 
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risco de contaminação da água. Este tema será explorado em profundidade no capítulo 7, devido 

a sua relevância.  

141. O efeito imediato do manejo inadequado da água é a possibilidade das famílias 

ingerirem água imprópria para consumo humano, gerando prejuízos à saúde e inviabilizando o 

objetivo do Programa de garantir o acesso à água potável. 

142. Diante da situação exposta, entende-se necessário recomendar à Sesan que 

desenvolva e padronize material explicativo simples, sucinto, didático e barato sobre o correto 

manejo da água da cisterna, para ser distribuído às secretarias de saúde, aos agentes comunitários 

de saúde, às famílias e às escolas, com o intuito de conscientizar os beneficiários e também as 

crianças. 

143. Também é importante que seja previsto em todo termo contratual firmado pelo 

MDS para construção de cisternas, além da capacitação feita com beneficiários, eventos de 

capacitação/orientação de agentes comunitários de saúde e de alunos das escolas da região sobre 

o manejo da água das cisternas. 

144. A distribuição de material explicativo e a realização de eventos de 

capacitação/orientação dirigidos aos agentes comunitários de saúde se justifica pela natureza do 

trabalho que desenvolvem, o que permite acompanhamento contínuo das famílias. Em relação às 

escolas, justifica-se pelo maior nível de escolaridade das crianças em relação aos responsáveis 

em grande parte das famílias do Programa e pela influência que estas crianças podem ter no 

gerenciamento familiar da água. 

145. Espera-se, com o cumprimento desta recomendação, maior conscientização dos 

beneficiários quanto à necessidade do manejo adequado da água, com consequente melhoria da 

qualidade da água ingerida, menor incidência de doenças e garantia do alcance do objetivo do 

Programa de garantir acesso à água potável aos beneficiários. 

6. ÁGUA DAS CISTERNAS, EM MUITOS CAS OS, NÃO DURA TODO O PERÍODO DA SECA 

146. Apesar do Programa Construção de Cisternas ter como objetivo proporcionar o 

acesso à água de qualidade para familiar mais vulneráveis no Semiárido brasileiro durante o 

período de seca na região, observou-se que em vários casos a água da chuva armazenada nas 

cisternas não dura todo o período de estiagem. 

147. Segundo a Cartilha do Programa de Cisternas para os Convênios Municipais, cada 

cisterna pode armazenar 16 mil litros de água, capacidade suficiente para que famílias com até 

cinco pessoas possam beber, cozinhar e escovar os dentes durante oito meses sem chuva. 

148. Não obstante o Programa visar à utilização da água da chuva durante pelo menos 

oito meses, nas visitas a campo realizadas pela equipe de auditoria, observou-se que em 37% das 

famílias entrevistadas (respostas válidas) afirmaram que a água da cisterna não dura o período 

todo da seca.  

149. Além disso, estudo da Embrapa Semiárido realizado em 2009, avaliando 

tecnicamente o uso da cisterna, identificou que 34,5% das famílias afirmaram (respostas válidas) 

que a água da chuva dura menos de oito meses. A tabela a seguir foi elaborada baseando-se nos 

dados obtidos nessa última pesquisa. 
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Tabela 6 ï Tempo de duração da água armazenada na cisterna, em 2009. 

Tempo de duração da 

água armazenada 
Nº de famílias % % acumulado 

1 mês 20 1,8% 1,8% 

2 meses 32 2,9% 4,7% 

3 meses 43 3,9% 8,6% 

4 meses 36 3,3% 11,9% 

5 meses 51 4,6% 16,6% 

6 meses 167 15,2% 31,8% 

7 meses 30 2,7% 34,5% 

8 a 18 meses 720 65,5% 100,0% 

Fonte: Embrapa Semiárido, 2009. Relatório técnico funcional. Avaliação da Sustentabilidade do Programa Cisternas 

do MDS em Parceria com a ASA (Água-Vida). 

150. É importante observar que o fato de muitas famílias afirmarem que a água da 

cisterna não dura todo o período de estiagem possui várias explicações que, em muitos casos, são 

complementares. Nas visitas a campo realizadas pela equipe de auditoria, identificou-se que 58% 

das famílias afirmaram utilizar a água das cisternas para fins não previstos pelo Programa, tais 

como tomar banho, lavar a casa, lavar roupa, entre outros. Desses, aproximadamente 56% 

relataram utilizar a água da cisterna para os fins do Programa, beber, cozinhar e escovar os 

dentes, além de utilizar para outros fins, e 2% não usam a água para os fins do Programa, ou seja, 

utilizam para outras finalidades, mas não para beber ou cozinhar. Observa-se que o uso correto 

da água é determinante para sua duração. 

Figura 6 ï Família visitada utilizando a água da cisterna para lavar a roupa 

Foto tirada pela Equipe de Monitoramento em Pão de Açúcar (AL). 

151. Na pesquisa postal realizada com agentes comunitários de saúde, observou-se um 

alto índice de correlação negativa entre as questões que buscavam a percepção sobre a duração 

da água da cisterna e a sua utilização para fins diversos aos do Programa
1
. Isso significa que os 

agentes que afirmaram que a água das cisternas não dura todo o período de estiagem tendem a 

considerar que as famílias utilizam essa água para fins diversos além dos de beber, cozinhar e 

escovar os dentes. 
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152. Outra causa para que a água da cisterna não dure todo o período da seca é o fato 

de muitas famílias possuírem mais de cinco componentes. A cisterna, tal qual projetada (16 mil 

litros), é capaz de atender a uma família de cinco pessoas por oito meses. Entretanto, nas visitas 

a campo realizadas pela equipe de auditoria, identificou-se que 22,4% das famílias entrevistas 

possuem mais de cinco pessoas. 

153. Cruzando-se os dados obtidos do número de pessoas da família com o uso que se 

faz da água da cisterna, chega-se à conclusão de que mesmo se a família utilizar a água da 

cisterna apenas para beber, cozinhar e escovar os dentes, quanto maior o número de 

componentes, menos chance de a água durar o período previsto. 

154. O gráfico a seguir mostra o percentual das famílias entrevistadas que afirmaram 

que a água da cisterna não dura todo o período de seca, independentemente do uso que se faz da 

mesma. É possível notar uma correlação negativa entre a duração da água e o número de pessoas 

na família. 

Gráfico 4 ï Percentual de beneficiários que afirmaram que a água da cisterna não dura todo o 

período de seca, de acordo com o número de componentes da família, independentemente do uso 

que se faz da água. 

Fonte: TCU. 

155. Analisando, agora, somente as famílias que afirmaram utilizar a água apenas para 

beber, cozinhar e escovar os dentes, nota-se que o percentual que afirma que a água não dura 

toda a estiagem reduz-se significativamente para as famílias menores, enquanto para famílias de 

10 ou mais pessoas ele se mantém. Isso reforça a conclusão de que o uso que se faz da água é 

determinante para o tempo de sua duração, mas apenas até certo tamanho da família. Para as 

mais numerosas, mesmo com o uso adequado a água não é suficiente. 
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Gráfico 5 ï Percentual de beneficiários que afirmaram que a água da cisterna não dura todo o 

período de seca, de acordo com o número de componentes da família, entre as que utilizam a 

água da cisterna apenas para beber, cozinhar e escovar os dentes. 

Fonte: TCU. 

156. Além do uso que se faz da água da cisterna e do tamanho da família, outro aspecto 

que está relacionado à duração da água durante o período de seca é a insuficiência da área de 

captação da água das chuvas. Segundo a pesquisa realizada pela Embrapa Semiárido (2006), em 

21,3% dos casos observados há limitações da área de captação, seja porque o telhado das casas 

tem duas caídas de água, porém apenas uma calha, ou porque o telhado tem uma área de 

captação pequena, ou ainda porque a calha instalada não á capaz de recolher toda a água que cai 

do telhado. 

Figura 7 ï Área de captação subaproveitada 

Foto tirada pela Equipe de Monitoramento em Estrela de Alagoas (AL). 

 

157. Em locais onde o índice pluviométrico é menor, é essencial que as famílias 

aproveitem ao máximo as chuvas que caem na região, utilizando toda a área do telhado, mesmo 

que para isso seja necessária mais de uma calha para captação da água. 
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158. Por fim, outra causa identificada para a água das cisternas não durar todo o 

período de estiagem é o fato de haver vários casos de vazamento das cisternas. Nas visitas a 

campo realizadas pela equipe de auditoria, 32% das famílias afirmaram que têm ou já tiveram 

problemas de vazamento nas cisternas. A pesquisa realizada pela Embrapa Semiárido (2009) 

identificou que aproximadamente 20% das famílias afirmaram ter tido problema de vazamento. 

Uma das causa para isso pode ser a falta da previsão do fornecimento da primeira água após a 

construção da cisterna, tema que será abordado no capítulo 9. 

Figura 8 ï Cisterna visitada com vazamento 

Foto tirada pela Equipe de Monitoramento em Antônio Gonçalves (BA). 

159. A partir do momento em que as famílias não dispõem mais da água da chuva 

armazenada nas cisternas, elas voltam a enfrentar problemas semelhantes aos que tinham antes 

da sua construção. Essas famílias voltam a consumir água cuja qualidade não é conhecida e, 

muitas vezes, imprópria para consumo. Novamente buscam água em açudes, barreiros, rios e/ou 

voltam a comprar ou ganhar água de carros-pipa. Essa situação deixa os beneficiários mais 

propensos a contrair doenças relacionadas à ingestão de água contaminada. 

160. Além disso, vale a pena destacar que um dos objetivos do Programa de 

Construção de Cisternas é diminuir a dependência da população da ajuda de políticos e 

lideranças locais. Nas visitas de campos realizadas pela equipe de auditoria, identificou-se que 

52% das famílias recebem de graça água de caminhões-pipa quando a água da cisterna não dura 

os oito meses previstos. Além disso, 57% dos agentes afirmaram que, na mesma situação, as 

famílias ganham a água de carros-pipa. Isso significa que boa parte das famílias, mesmo 

possuindo cisterna, ainda é dependente da água fornecida por terceiros. 

161. Portanto, conclui-se que o fato de a água da chuva guardada na cisterna durar todo 

o período de estiagem depende do uso que a família faz dessa água, do tamanho da família, da 

área e da eficiência do processo de captação e da inexistência de vazamento na cisterna. 

162. Como para muitas famílias a água da cisterna não dura todo o período da seca, 

elas voltam a consumir água cuja procedência e qualidade são desconhecidas, podendo causar 
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prejuízos à saúde, além de depender da ajuda de políticos e lideranças locais para ter acesso a 

algum tipo de água. 

163. É importante considerar, contudo, que o acesso à água de qualidade é um direito 

de todos. Sabe-se da dificuldade que as famílias que vivem no Semiárido brasileiro enfrentam no 

acesso a esse bem, daí a preocupação em garantir que essas pessoas possam, pelo menos, beber, 

cozinhar e escovar os dentes utilizando água de qualidade. Entretanto, o acesso à água de 

qualidade deve ser garantido para atender a todas as outras necessidades pessoais. Não se pode, 

simplesmente, criticar uma família que utiliza a água da cisterna para tomar banho, pois, em 

muitos casos, se não fosse essa água, essas pessoas não teriam condições de efetuar sua higiene 

pessoal, aspecto que também está intimamente ligado à saúde da população.  

164. É essencial que outros programas, como o P1+2 (que prevê o estabelecimento de 

mais uma fonte de água para as famílias), por exemplo, sejam incentivados e promovidos, a fim 

que as famílias que sofrem com a falta dôágua no Semiárido brasileiro possam ter acesso a água 

para atender às necessidades da vida diária. Além de beber, cozinhar e escovar os dentes, as 

pessoas também devem ter água para tomar banho, lavar a louça, limpar a casa, utilizar nas 

pequenas plantações e criações etc. 

165. Reafirma-se, portanto, a necessidade de se desenvolver orientações e ações 

voltadas para conscientização das famílias, agentes comunitários de saúde e alunos sobre como 

utilizar corretamente a água da chuva armazenada na cisterna. 

166. Também é importante recomendar que seja previsto, em todo termo contratual 

firmado pelo MDS para construção de cisternas, eventos de capacitação/orientação para agentes 

comunitários de saúde e nas escolas da região sobre como utilizar corretamente a água da chuva 

armazenada na cisterna. 

167. Ante as considerações expostas, considera-se relevante recomendar que a Sesan, 

além de intensificar ações de orientação e capacitação já propostas, estude alternativas de prover 

água em maior quantidade para famílias numerosas como, por exemplo, a construção de mais de 

uma cisterna ou de cisterna de maior capacidade de armazenamento, pois como ficou 

evidenciado, em muitos casos, a água da cisterna não dura todo o período da seca para famílias 

com mais de cinco componentes, mesmo que ela seja utilizada como previsto. 

168. Espera-se com essas medidas garantir o acesso à água de qualidade a todas as 

famílias do Semiárido de forma perene e incentivar o consumo consciente desse bem 

indispensável, bem como diminuir a dependência política das famílias para acesso à água. 

 

7. BOMBAS DEFEIT UOSAS OU INEFICI ENTES PARA RETIRA R A ÁGUA DAS CISTERNAS 

169. Durante as visitas a campo realizadas pelas equipes de auditoria da sede e dos 

estados, foi identificada grande quantidade de bombas defeituosas utilizadas para retirada de 

água das cisternas. Além disso, muitas se mostraram ineficientes. As duas situações levam as 

famílias a utilizar baldes ou latas para a retirada da água, o que aumenta o risco de contaminação. 

170. Vale destacar que a própria Sesan já havia identificado este problema nas bombas. 

No relatório de monitoramento realizado pela Secretaria nas cisternas construídas pelo Instituo 

de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais ï Idene há a descrição do número de 

cisternas visitadas cujas bombas não estavam funcionando: cerca de 53% do total, sendo que 

aproximadamente 13% dessas cisternas apresentaram problemas de vazamento. 
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171.  ñA partir de julho de 2004, o Projeto Cisternas passou a prever a instala­«o de 

uma bomba manual, de forma a evitar a contaminação da água armazenada em decorrência do 

contato direto com vasilhasò (Relat·rio de Auditoria de Natureza Operacional na A­«o 

Construção de Cisternas para Armazenamento de Água - TC nº 012.486/2005-0). O sentido da 

inclusão da bomba no projeto é o de evitar que as famílias abram a cisterna a cada vez que forem 

tirar água. Ela evita que o recipiente usado para a retirada, assim como a corda à qual esteja 

eventualmente amarrado ou mesmo as mãos do beneficiário, toquem a água da cisterna. Muitas 

vezes, o recipiente (balde, lata, vasilha, etc), a corda ou as mãos da pessoa que vai retirar a água 

não se encontram em condições higiênicas ideais, o que pode levar à contaminação da água da 

cisterna. 

Figura 9 ï Baldes utilizados para a retirada da água da cisterna 

Fotos tiradas pela Equipe de Monitoramento em Padre Marcos (PI) e São Paulo do Potengui (RN). 

172. Para evitar essa situação é necessário que a bomba esteja instalada, seja durável e 

eficiente. Além disso, se não for de fácil utilização, a maioria dos beneficiários não a utilizará. 

173. A Cartilha do Programa Cisternas para os Convênios Municipais informa: 

ñPrecau­»es ao retirar a §gua da cisterna 

1. Use a bomba manual para recolher a água. Isso evita o contato direto das mãos com a água e 

uma possível contaminação. Separe uma vasilha só para carregar a água da bomba. A vasilha 

deve estar sempre muito limpa 

2. Deixe um balde preparado para uso no caso de a bomba quebrar. Esse balde deve estar 

sempre limpo e n«o pode ser guardado no ch«oò. 

174. Durante as visitas de campo foi verificado o funcionamento das bombas 

instaladas. Em 43% das observações válidas (cisternas com bombas instaladas), as bombas não 

estavam funcionando. Muitas outras tiveram bombas, mas essas foram retiradas pelas famílias 

quando apresentaram defeito. Além disso, entrevistas com as famílias revelaram que 76% delas 

usam balde ou lata para retirar a água da cisterna. Apenas 36% usam a bomba. 24% usam 

somente a bomba e 64% somente balde ou lata. 
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Gráfico 6 ï Modo de retirada da água da cisterna pelos beneficiários 

Fonte: TCU 

175. Muitas famílias cujas bombas funcionam não as usam por que elas são 

ineficientes; é mais rápido tirar a água com um balde ou lata. Em outros casos, as bombas não 

são práticas. A título de exemplo, alguns modelos de bombas vistos em campo requerem que se 

levante e abaixe o recipiente de coleta junto com a bomba para que a água não caia no chão, pois 

a bomba inteira tem que ser levantada e abaixada para a sucção, inclusive o cano por onde a água 

sai. Isso dificulta a tarefa, pois além de ter que fazer força para levantar e abaixar a bomba, o 

benefici§rio tamb®m precisa levantar e abaixar o recipiente cheio dô§gua. Esse ® apenas um 

exemplo, mas ao longo das visitas foram vistos diversos modelos, cada qual com características 

diferentes. 

Figura 10 ï Modelos de bomba que se mostraram ineficientes por desperdiçarem água 

Fotos tiradas pela Equipe de Monitoramento em Juazeiro (BA) e Petrolina (PE). 

176. Durante a execução do Monitoramento, foram analisados 12 instrumentos 

contratuais do Programa, entre termos de parceria, convênios e acordos de cooperação. Dois 

terços dos documentos analisados não faziam qualquer menção à bomba. Entre os que faziam, 

não havia padronização. Alguns continham especificações, outros não. 

177. O Projeto Técnico enviado pela Coordenação do Programa em resposta à 

solicitação da equipe (Projeto para Construção de Cisternas e Capacitação em Convivência 

Sustentável com o Semiárido) apenas inclui a bomba na lista dos materiais necessários para sua 

construção e exibe foto esquemática que demonstra a posição de encaixe das peças. Não há 
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instruções detalhadas, passo a passo, de modo a orientar com exatidão e facilitar o processo de 

construção da bomba. Além disso, muitos dos instrumentos contratuais não são vinculados a esse 

projeto (esse assunto será melhor analisado no capítulo 8). 

178. A Auditoria de 2005 j§ havia apontado problemas com as bombas dô§gua e feito 

referência à Nota Técnica n.º 511, de 3 de maio de 2005, da Secretaria Federal de Controle 

Interno, que relatara problemas no funcionamento das bombas nas cisternas construídas no 

Município de General Sampaio (CE). Em consequência, o TCU recomendou, no Acórdão n.º 

1.235/2006-P (TC n.º 012.486/2005-0), que a Sesan solicitasse à AP1MC um levantamento para 

identificar os modelos de bomba que estavam apresentando deficiências no seu funcionamento, 

de forma a disseminar entre as UGM as soluções mais adequadas. 

179. Até o momento desse monitoramento, não se tem notícia da definição do modelo 

de bomba mais eficiente e durável e de sua adoção pelo Programa Cisternas, situação que ficou 

evidenciada pela grande variedade de características das bombas encontradas nas visitas a 

campo. 

180. Se a questão da ineficiência e baixa durabilidade das bombas não for resolvida, é 

provável que a situação encontrada piore ao longo do tempo, pela deterioração das bombas já 

instaladas e das que ainda serão. Nesse cenário, cada vez mais famílias terão que retirar água da 

cisterna utilizando baldes ou latas, correndo o risco de contaminar a água armazenada. 

181. Até o momento, o Programa Cisternas apoiou a construção de aproximadamente 

290 mil cisternas. No entanto, espera-se que número consideravelmente maior ainda venha a ser 

construído. Estima-se que sejam necessárias cerca de 1,2 milhões de cisternas no Semiárido 

brasileiro (Brasil, 2008). Levando-se em conta que até hoje tenham sido construídas em torno de 

400 mil, incluindo-se as que não tiveram participação do MDS, restariam aproximadamente 800 

mil cisternas a ser construídas. 

182. Considerando que anualmente são construídas cerca de 50 mil cisternas, o 

Programa tem expectativa de um longo horizonte temporal de implementação. Dar continuidade  

às parcerias e convênios sem corrigir esse problema, seria por em risco a saúde dos beneficiários 

e incorrer em ato antieconômico, se considerarmos o desperdício de recursos empregados na 

compra ou construção de modelos de bomba que acabarão quebrando ou não serão usados. Se 

estimarmos um custo de R$ 60,00 por bomba, com base em relatórios de custos de cisternas 

enviados pela Coordenação do Programa, chegaremos a algo em torno de R$ 48 milhões tem 

termos de desperdício de recursos públicos.  

183. Cabe mencionar que alguns dos modelos testados em campo se mostraram 

eficientes, não requerendo grande esforço e vertendo rapidamente uma quantidade razoável de 

água. Cerca de 24% dos beneficiários informaram utilizar apenas a bomba para a retirada da 

água. Isso mostra que existem modelos mais eficientes do que outros já em uso. Demonstra 

também que, quando a bomba funciona e é eficiente, muitos beneficiários adotam a conduta 

correta de manter a cisterna fechada e usar apenas a bomba para a retirada da água. Se existem 

modelos evidentemente melhores, não se justifica adotar aqueles sabidamente ineficientes.  

184. A análise dos dados coletados nas visitas a campo revelou grande quantidade de 

cisternas com bombas quebradas ou ineficientes. Isso leva a maior parte das famílias a retirarem 

a água com baldes ou latas, comportamento que configura risco de contaminação da água 

armazenada, com possíveis prejuízos à saúde dos beneficiários. O Programa Cisterna tem a 

expectativa de um longo horizonte temporal pela frente. Isso se traduz numa importante 

oportunidade de melhoria, uma vez que muitas cisternas ainda serão construídas. A não 
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resolução do problema, no entanto, pode acarretar desperdício de recursos públicos aplicados em 

bombas de baixa qualidade e riscos à saúde das famílias a serem atendidas. 

185. À luz das evidências e análises apresentadas, considerando-se o tempo decorrido 

desde o início do Programa, a experiência acumulada, as informações disponíveis e as metas 

futuras de construção de cisternas, propõe-se recomendar à Sesan que defina um modelo de 

bomba dô§gua dur§vel e eficiente e passe a adotá-lo em todos os projetos apoiados pelo 

Programa Construção de Cisternas para Armazenamento de Água. 

186. Pretende-se com essa medida interromper investimento público em equipamentos 

de baixa qualidade e ineficazes. Se a Sesan lograr desenvolver um modelo de bomba eficiente e 

durável, adotando-o para todos os projetos apoiados pela ação, o quadro atual ï em que a grande 

maioria das famílias utiliza baldes e latas para a retirada da água da cisterna ï poderá ser 

revertido, ao menos para os muitos beneficiários que ainda farão parte do programa e que ficarão 

menos expostos a riscos de contaminação hídrica. 

8. CISTERNAS DE PLACAS CONSTRUÍDAS COM QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS DIFE RENTES 

187. As observações de campo demonstraram haver grande diversidade nas 

características das cisternas de placas construídas com recursos do MDS. Não há especificações 

precisas ou padrão mínimo de qualidade a serem seguidos pelos executores do Programa. Isso 

leva a muitos defeitos nas cisternas, prejudicando seu uso pelos beneficiários e comprometendo 

os resultados do Programa. 

188. Todas as cisternas construídas pelo MDS destinadas a armazenar a água da chuva 

captada por meio de calhas e canos seguem o mesmo método construtivo: são feitas pela 

montagem de placas de cimento produzidas no próprio local. 

189. Para cumprirem com sua finalidade, elas basicamente precisam ter capacidade de 

armazenamento de 16 mil litros e bom aproveitamento da área de captação dos telhados; devem 

possuir algum mecanismo de filtragem e proporcionar isolamento da água armazenada com o 

exterior, para evitar contaminação; não podem vazar e devem ter bomba para retirada da água 

sem necessidade de abertura da cisterna. 

190. A Coordenação do Programa possui um projeto técnico que orienta a construção 

das cisternas: Projeto para Construção de Cisternas e Capacitação em Convivência Sustentável 

com o Semiárido. 

191. Observações realizadas nas visitas a campo demonstraram haver diferenças 

significativas em diversas características e componentes das cisternas: espessura das paredes 

(entre 5 e 11 cm), profundidade da cisterna (entre 1,40 e 2,25 m), modelo de cobertura (cônico, 

reto) e tampa (4% das tampas são de concreto, 21% de ferro, 75% de ligas metálicas, como zinco 

e alumínio, algumas com pedaços de madeira ou ferro para sustentação), bomba d'água, 

mecanismo de filtragem, calhas e forma de aproveitamento da área de captação. 

192. Além da observação direta das cisternas, a equipe de auditoria analisou 12 termos 

contratuais (entre termos de parceria, convênios e acordos de cooperação) relativos a cisternas 

construídas a partir de 2007.  A análise demonstrou não haver exigência de padrões mínimos de 

construção a serem observados pelos executores. Não há vinculação obrigatória dos termos 

contratuais ao projeto técnico do Ministério. Alguns incluem o projeto em suas propostas, outros 

apresentam seus próprios projetos e há ainda casos sem vinculação a projeto algum. Além disso, 

não é estipulado contratualmente o prazo durante o qual o executor fica responsável por garantir 
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a qualidade da cisterna construída e consertar eventuais defeitos que possam vir a ocorrer por 

falhas de construção. 

193. Especificamente em relação ao projeto técnico, observa-se que esse é rudimentar. 

As instruções de construção são muito pouco detalhadas, não são estabelecidos critérios mínimos 

de qualidade e não há informações sobre as quantidades dos materiais. Por exemplo, não há 

indicação de quantidade necessária de areia e cimento para a construção, apenas é informada a 

propor­«o entre eles. Em rela­«o ¨ filtragem, a ¼nica men­«o ® a seguinte frase: ñNa entrada da 

cisterna deve-se colocar um coador para evitar o ingresso de sujeira no interior da mesmaò. Não 

® informado que tipo de coador seria, de que material, tamanho, etc. A bomba dô§gua nem sequer 

é mencionada no texto. Só há um esquema vago de instruções de montagem, como comentado 

no capítulo 7. Também não há qualquer especificação de tamanho das calhas e canos ou da 

quantidade de material necessário. Não existe qualquer especificação sobre a tampa. 

194. Em resumo, o projeto é superficial, contendo muito poucos detalhes do processo 

de construção, explicações vagas e imprecisas e sem indicação clara dos materiais necessários. O 

projeto dá margem a grande diferenciação entre as cisternas construídas sob sua orientação e não 

garante um padrão mínimo de qualidade. 

195. Portanto, podem-se identificar duas causas principais para o problema da grande 

diversidade e falta de padrão de qualidade das cisternas: ausência de padronização dos termos 

contratuais firmados pelo MDS com os executores, no sentido de estabelecer vinculação dos 

termos ao projeto técnico do Ministério e exigir requisitos mínimos obrigatórios a serem 

observados na construção das cisternas; e as deficiências já apontadas do Projeto, que não é 

detalhado e específico o suficiente para induzir uma padronização mínima necessária à garantia 

da qualidade das cisternas construídas. 

196. A principal consequência da falta de padronização apontada é a existência de 

muitas cisternas de baixa qualidade. Entre todas as cisternas visitadas pelas equipes de auditoria, 

foram identificados problemas de bomba em 37%. Aproximadamente 32% apresentam ou já 

apresentaram vazamento, enquanto 31% das cisternas estavam com a tampa sem condições de 

evitar contaminação proveniente do ambiente externo (como insetos, folhas ou outros detritos). 

Ainda 46% das cisternas visitadas não possuem qualquer mecanismo de filtragem. Apenas 41% 

delas nunca tiveram problemas, segundo relato dos beneficiários. 

197. Esses são problemas importantes, pois prejudicam efetivamente o uso da cisterna 

e o alcance dos seus objetivos. Se a cisterna vaza, não retém a água e consequentemente não 

pode ser utilizada. Se defeitos na tampa, filtragem ou bomba permitem a contaminação da água, 

não haverá água de qualidade disponível para a família. 

198. Além dos problemas relacionados ao uso da cisterna, a falta de padronização 

também leva a prejuízos no controle do Programa. Sem uma definição da quantidade de 

materiais necessários ou de especificações como a espessura mínima da parede da cisterna, por 

exemplo, abre-se a possibilidade de desvio de parte do material. Um executor mal-intencionado 

poderia comprar 100 kg de cimento, prestar contas desse total, mas usar apenas 80 kg na obra, 

desviando o restante.  Se não há uma quantidade estabelecida de cimento e areia por cisterna, 

bem como uma largura definida para a parede, as vigas e a cobertura, é muito difícil verificar se 

todo o material comprado foi efetivamente empregado na construção. 

199. Durante a execução da auditoria, foi discutida a possibilidade do excesso de 

padronização engessar a implementação das parcerias, pois cada obra é feita usando materiais 

adquiridos na própria região. No entanto, o que se sugere não é que todas as cisternas sejam 

milimétrica e rigorosamente iguais, mas sim que exista um padrão mínimo a ser seguido por 
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todos os executores, e que isso esteja devidamente documentado no projeto, vinculando a 

atuação dos parceiros ao padrão de qualidade exigido pelo Ministério. 

200. É importante destacar que muitas das cisternas visitadas demonstraram ser de 

excelente qualidade, sem apresentar qualquer defeito e atingindo plenamente sua finalidade, 

mesmo após anos de uso. Isso significa que o método de construção de cisternas de placas é 

eficaz e adaptado à realidade do Semiárido, além de ter baixo custo. 

201. Em suma, as observações de campo feitas durante as visitas a campo 

demonstraram haver diferenças significativas em diversas características e na qualidade das 

cisternas. Essa diversidade se dá em parte pela ausência, nos instrumentos contratuais, de 

padrões mínimos obrigatórios de qualidade e de vinculação ao projeto técnico do Ministério, e 

em parte por deficiências do próprio Projeto Técnico. Essas diferenças na construção das 

cisternas se refletem em muitos defeitos, que comprometem a finalidade do Programa. A falta de 

previsão contratual de prazo durante o qual o executor fica responsável por garantir a qualidade 

da cisterna construída e consertar eventuais defeitos também se caracteriza como obstáculo à 

efetividade do Programa. 

202. Considerando que a falta de padronização dos instrumentos contratuais e as 

deficiências do Projeto Técnico têm causado prejuízos à qualidade das cisternas construídas com 

recursos do MDS, propõe-se recomendar à Sesan que desenvolva um projeto técnico minucioso, 

com descrição detalhada de todos os procedimentos necessários à construção das cisternas, no 

qual sejam estabelecidos padrões mínimos de qualidade para os diversos componentes da obra, 

evidenciando, entre outras, as seguintes especificações: dimensões da cisterna; espessura mínima 

das placas; quantidade mínima de cimento, areia, arame etc; modelo e especificações da 

cobertura; modelo e especificações da tampa, incluindo material, montagem, cadeado; bomba 

dô§gua; calhas e canos, com materiais, tamanhos e forma de fixa­«o; equipamento de filtragem. 

Passe a vincular os novos instrumentos contratuais a esse projeto técnico, de modo a garantir 

padrões mínimos de qualidade a todas as cisternas financiadas pelo MDS. Preveja nos 

instrumentos contratuais prazo durante o qual o executor fica responsável por garantir a 

qualidade da cisterna construída e consertar eventuais defeitos. 

203. Espera-se que as cisternas construídas a partir da adoção das medidas 

recomendadas apresentem maior uniformidade, com padrões mínimos de qualidade, maior 

durabilidade e menor ocorrência de defeitos. Essas melhorias resultarão em incremento da 

eficiência do gasto público e maior efetividade do Programa, com maximização dos benefícios 

gerados à população atendida. Além disso, a padronização proporcionará o fortalecimento do 

controle do Programa, sendo dificultada a possibilidade de ocorrência de desvios. 

9. FALTA DE FORNECIMENTO  DA PRIMEIRA ÁGUA LEV A A RACHADURAS E CONTAMINAÇÃO  

204. A cartilha desenvolvida pelo MDS aconselha que as cisternas fiquem sempre com, 

no mínimo, um palmo de água para evitar que, sob a exposição ao sol, ressequem e rachem, pois 

as rachaduras podem levar a vazamentos e contaminação da água. A contaminação pode ocorrer  

pela infiltração de águas contaminadas externas ou pelo crescimento de lodo nas rachaduras. 

205. Por meio das entrevistas com beneficiários, com UGM e com pesquisadores da 

Embrapa, ficou evidente que a falta de previsão, no desenho do Programa, do fornecimento da 

primeira água após a construção da cisterna configura uma fragilidade, pois os beneficiários 

muitas vezes recebem a cisterna no período da seca, quando não há chuvas para enchê-la. Em 

consequência, muitas delas ficam secas até que a estação chuvosa chegue. Quando isso não 

ocorre, as famílias colocam água trazida de fontes próximas ou de carros-pipa comprados ou 
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ganhos, geralmente das prefeituras. Não há garantia de procedência dessa água, que pode estar 

contaminada. 

206. Apesar de o carro-pipa ser identificado como símbolo da dependência política da 

população do Semiárido para o acesso à água, a falta de fornecimento de água suficiente para 

evitar o ressecamento da cisterna tem causado um impacto negativo relevante. O ressecamento e 

consequente rachadura da cisterna, logo após a sua construção, causa prejuízos graves aos 

objetivos do Programa, por comprometer a estrutura da cisterna e sua capacidade de retenção de 

água. 

207. Portanto, entende-se necessário recomendar à Sesan que inclua no desenho do 

Programa a previsão de fornecimento de água em quantidade suficiente para evitar o 

ressecamento da cisterna logo após a sua construção. 

208. O benefício esperado com a implementação desta recomendação é a prevenção de 

vazamentos devido ao ressecamento da cisterna e a garantia da sua capacidade de retenção dos 

16.000 litros de água sem risco de contaminação, conforme previsto pelo Programa. 

10. ANÁLISE DOS COMENTÁRIOS DOS GESTORES 

209. A ser incorporada após a manifestação dos gestores. 

11. CONCLUSÃO 

210. O 2º Monitoramento do Programa Construção de Cisternas para o 

Armazenamento de Água revelou que 76% das recomendações exaradas dos Acórdãos 

1.235/2006-P e 2.258/2007-P foram implementadas ou encontram-se em implementação, sendo 

que apenas duas foram consideradas não implementadas. Para o próximo monitoramento, 

restarão seis a serem verificadas: subitens 9.1.2; 9.3.7; 9.3.9; 9.3.13.2 e 9.3.13.1 do Acórdão 

1.235/2006-P; e subitem 5.1 do Acórdão 2.258/2007-P. 

211. Além da verificação do estágio de implementação das recomendações anteriores, 

o 2º Monitoramento analisou a atuação do MDS no tratamento de denúncias recebidas e avaliou 

aspectos relativos à sustentabilidade do Programa. Foram identificados seis problemas principais 

que prejudicam o alcance de seus objetivos: 

 A apuração de denúncias recebidas e a atuação para correção dos problemas identificados 

não são executadas de maneira eficiente pela Sesan ; 

 As famílias não tratam/manejam adequadamente a água da cisterna; 

 A água da chuva das cisternas, em muitos casos, não tem durado todo o período da seca; 

 Grande quantidade de bombas apresentam defeitos e/ou são ineficientes na retirada da 

água das cisternas; 

 Cisternas de placas construídas com qualidade e características diferentes ; 

 Falta de fornecimento da primeira água leva a rachaduras e contaminação ; 

212. Ademais, é importante abordar não apenas os problemas e oportunidades de 

melhoria do Programa Cisternas, mas também a extensão dos benefícios gerados por ele para a 

população beneficiária. Por meio das entrevistas realizadas durante as visitas a campo, da 

pesquisa postal com agentes comunitários de saúde e do Relatório da Embrapa, ficou evidente 

que a construção de cisterna tem grande impacto positivo na vida dos beneficiários. 
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213. Questionados sobre o que mudou depois da construção da cisterna, 93% dos 

beneficiários disseram que a vida melhorou. Entre os agentes comunitários de saúde, 99% 

responderam que a vida dos beneficiários melhorou com as cisternas. Já o relatório da Embrapa 

retornou 94% de respostas positivas. 

214. Quando foram indagados sobre que aspectos da vida melhoraram com a cisterna 

57% dos beneficiários afirmaram ter percebido melhorias de saúde. Entre os agentes 

comunitários, 90% afirmaram que a saúde dos beneficiários melhorou. Os benefícios mais 

comuns ligados à saúde foram reduções na ocorrência de: diarreia, desidratação, doenças de pele, 

febre, dor de cabeça, doenças renais, sensação de cansaço, dias de trabalho perdidos, visitas ao 

médico. 

215. Entre os beneficiários entrevistados, 33% ainda afirmaram ter economizado 

dinheiro na compra de água após a construção da cisterna. Houve ainda 41% que mencionaram 

outros benefícios: economia de tempo e esforço anteriormente gastos para buscar água; 

disponibilidade de água próxima e de qualidade para beber; fim da falta de água; melhora da 

autoestima; possibilidade de armazenamento. Nas entrevistas com representantes das UGM, 

mencionada como benefício advindo das cisternas a fixação das famílias na terra, evitando o 

êxodo rural. Houve também relatos de que as cisternas possibilitaram a volta à zona rural de 

famílias que haviam se mudado para cidades. 

216. Em suma, o monitoramento confirmou que o Programa Construção de Cisternas 

para Armazenamento de Água é de grande relevância para a população do semiárido que sofre 

com a dificuldade de acesso à água e tem gerado efeitos positivos significativos sobre a 

qualidade de vida das famílias beneficiárias. 

12. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO  

217. Ante o exposto, com base no art. 45, I, da Lei nº 8.443/92, e no artigo 250, II e III, 

do Regimento Interno do TCU, propõe-se: 

I) Recomendar à Secretaria Nacional de Segurança Alimentar que: 

a) Preveja em todo termo contratual firmado pelo MDS para a construção de 

cisternas a divulgação dos canais de comunicação como conteúdo obrigatório 

dos cursos de capacitação ministrados às famílias e a inclusão do número 

0800 às placas das cisternas. 

b) Crie normativo interno padronizando e orientando os procedimentos de 

recebimento e o tratamento das denúncias, reclamações e sugestões, 

definindo, entre outros aspectos, rotinas do processo de atendimento, 

responsabilidades, prazos para atendimento e forma de resposta ao 

demandante; 

c) Desenvolva e padronize material explicativo simples, sucinto, didático e 

barato sobre o correto manejo da água da cisterna, para ser distribuído às 

secretarias de saúde, aos agentes comunitários de saúde, às famílias e às 

escolas, com o intuito de conscientizar os beneficiários e também as crianças; 

d) Preveja em todo termo contratual firmado pelo MDS para construção de 

cisternas, além da capacitação feita com os beneficiários, eventos de 

capacitação/orientação dos agentes comunitários de saúde e dos alunos das 

escolas da região sobre o manejo e uso corretos da água das cisternas; 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria de Fiscalização de Avaliação de Programas de Governo 

 

 

e) Implemente alternativa para prover água em quantidade suficiente para 

famílias numerosas, como, por exemplo, a construção de mais de uma 

cisterna ou de cisterna de maior capacidade de armazenamento; 

f) Defina um modelo de bomba dô§gua dur§vel e eficiente e passe a adotá-lo em 

todos os projetos apoiados pela Ação Construção de Cisternas para 

Armazenamento de Água; 

g) Desenvolva projeto técnico minucioso, com descrição detalhada de todos os 

procedimentos necessários à construção das cisternas, no qual sejam 

estabelecidos padrões mínimos de qualidade para os diversos componentes da 

obra, evidenciando, entre outras, as seguintes especificações: dimensões da 

cisterna; espessura mínima das placas; quantidade mínima de cimento, areia, 

arame etc.; modelo e especificações da cobertura; modelo e especificações da 

tampa, incluindo material, montagem, cadeado; bomba dô§gua; calhas e 

canos, com materiais, tamanhos e forma de fixação; equipamento de 

filtragem; 

h) Vincule os novos instrumentos contratuais ao projeto técnico referido na 

recomendação anterior, de modo a garantir padrões mínimos de qualidade a 

todas as cisternas financiadas pelo MDS;  

i) Preveja nos instrumentos contratuais prazo durante o qual o executor fica 

responsável por garantir a qualidade da cisterna construída e consertar 

eventuais defeitos; 

j) Inclua no desenho da Ação a previsão do fornecimento de água de qualidade 

logo após a construção da cisterna, de modo a evitar o ressecamento da 

cisterna e consequentes vazamentos. 

II)  Com fulcro no art. 250, III, do RI/TCU, determinar à Secretaria Nacional de 

Abastecimento que remeta ao Tribunal, no prazo de 90 dias, plano de ação, contendo o 

cronograma de adoção das medidas necessárias ao atendimento das recomendações 

prolatadas pelo Tribunal, com o nome dos responsáveis por cada medida; 

III)  Encaminhar cópia do presente relatório de auditoria operacional ao Ministro 

de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; aos Presidentes da Câmara dos 

Deputados e da Comissão de Controle e de Seguridade Social e Família daquela Casa; e 

aos Presidentes do Senado Federal e da Comissão de Assuntos Sociais daquela Casa. 

IV)  Retornar os autos à Seprog para que programe o 3º monitoramento da 

implementação das recomendações constantes no Acórdão 1.235/2006 ï P, no Acórdão 

2.258/2007 ï P e no acórdão que vier a ser proferido do presente trabalho. 
 

Brasília/DF, em 30 de abril de 2010. 
 

 

Vitor Forjaz Rodrigues Caldas 

Mat. 7686-4  

Coordenador do Monitoramento 

 
 

Cristina Monken Mascarenhas 

Mat. 7669-4 

Carline Alvarenga do Nascimento 

Mat. 6465-3 

Tiago Gozzer Viegas 

Mat. 6581-1 
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APÊNDICES 

Apêndice A - Metodologia 

Durante a etapa de planejamento de auditoria, foram realizadas reuniões técnicas 

com a Sesan para exposição dos motivos da fiscalização, bem como para obtenção de 

informações atualizadas sobre a ação desenvolvida. Em um desses encontros, a equipe de 

auditoria recebeu um breve treinamento sobre o sistema informatizado que gerencia a ação de 

construção das cisternas. 

A equipe teve a oportunidade de se reunir com os responsáveis pela área de 

Ouvidoria do MDS e de ter acesso às informações do sistema de cadastro e controle das 

denúncias recebidas pelo Ministério. 

A análise inicial das ações implementadas pelo MDS de acordo com o Plano de 

Ação foi realizada por meio de documentação enviada ao Tribunal pela Sesan, em resposta ao 

Ofício 99/2009-Seprog. 

Como forma de complementar as informações já disponibilizadas pela primeira 

auditoria, foram realizadas pesquisas na legislação, em bibliografia e em artigos ou trabalhos 

técnicos publicados na imprensa ou disponíveis na Internet. 

Ainda na etapa de planejamento, com objetivo de desenvolver os papéis de 

trabalho a serem aplicados na etapa de execução, foram realizados testes-piloto em dois 

municípios da Paraíba, Pocinhos e São Sebastião do Umbuzeiro, entre os dias 01 e 04/02/2010. 

Estes municípios foram escolhidos por haver denúncias oriundas dessas localidades. 

Além da aplicação de questionários a representantes de Unidades de Gestão 

Municipal ï UGM, a agentes comunitários de saúde ï ACS e aos beneficiários da ação, foi 

possível elaborar, com o auxílio de um auditor da Secretaria de Obras 3 ï Secob-3 do TCU, um 

roteiro de observação para avaliar a estrutura física e funcional das cisternas. Assim, os papéis de 

trabalho desenvolvidos incluíram um roteiro de verificação in loco da cisterna, documentado por 

levantamento fotográfico, uma pesquisa postal a ser aplicada a ACS e três roteiros de entrevistas, 

a aplicados a representantes das UGM, beneficiários e denunciantes. 

Na fase de execução deste monitoramento, foram visitadas 56 cidades do 

Semiárido no período compreendido de 1º a 19 de março de 2010, perfazendo três semanas. 

Além de duas equipes da Seprog, o trabalho contou com a participação de auditores das 

Secretarias de Controle Externo ï Secex da Bahia, Ceará, Maranhão, Minas Gerais, Pernambuco, 

Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe, que realizaram visitas em seus respectivos estados. Os 

auditores da Seprog atuaram nos estados de Alagoas e da Paraíba, além de outras regiões de 

alguns estados visitados pelas Secex. Apenas o estado do Espírito Santo não foi visitado, em 

função de ter o menor número de cisternas construídas entre os estados abrangidos pela Ação. 

A seleção das cidades visitadas foi orientada para se obterem percepções 

diversificadas da execução do Programa nos diversos municípios do Semiárido. Os critérios 

utilizados levaram em consideração, principalmente, a distribuição espacial dos municípios, a 

data de construção das cisternas, o executor da obra (AP1MC, estados ou municípios) e cidades 

em que foram oferecidas denúncias.  
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A cidade de Petrolina, em especial, foi selecionada por sediar a Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária ï Embrapa do Semiárido, entidade que realiza estudos sobre 

a qualidade da água das cisternas instaladas em áreas rurais. Realizou-se entrevista com 

pesquisadores sobre os resultados das pesquisas. 

Os trabalhos do campo resultaram na aplicação de 491 entrevistas com 

beneficiários do projeto, 520 roteiros de verificação (cisternas visitadas) e 30 entrevistas com 

responsáveis por UGM executoras da ação no Semiárido. A seleção das famílias a serem 

visitadas foi feita pelas equipes de auditoria, sem interferência dos representantes das UGM, de 

modo a evitar que esses pudessem direcionar a visita apenas para as cisternas em boas condições.  

Foi realizada também pesquisa postal, por meio de questionários enviados a uma 

amostra selecionada de dois mil agentes comunitários de saúde dos municípios contemplados 

pelo Programa, com o objetivo de identificar o real impacto da construção de cisternas nas vidas 

das famílias beneficiárias. Desse total, retornaram 1.134 formulários respondidos, sendo que 

destes, 270 retornaram em branco, restando, portanto, 864 respostas válidas. Ressalte-se que essa 

amostra obtida permite a extrapolação dos resultados para toda a população de agentes 

comunitários de saúde, sendo estatisticamente representativa (Apêndice B). As análises serão 

detalhadas em capítulos próprios. 
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Apêndice B ï Cálculo do Tamanho da Amostra da Pesquisa com Agentes de Saúde 

Com base no documento técnico do Tribunal Técnicas de Amostragem para 

Auditorias (2002, p. 60) é possível realizar o cálculo simplificado do tamanho da amostra para 

estimar proporções, com base nas fórmulas abaixo: 

 

Zô corresponde ao valor cr²tico da distribui­«o normal padronizada associado ¨ 

metade do complemento do nível de confiança desejado, ajustado pela quantidade de categorias 

examinadas, conforme fórmula abaixo: 

  =  

  

Assim, para um intervalo de confiança de 95% e supondo um número máximo de 

6 categorias nas perguntas do questionário, temos: 

  = Σ ǉǳŜ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜ ŀ ½Ω Ґ нΣпфΦ 

Portanto, o cálculo do tamanho da para uma margem de erro de 5% é:  

= 620 

Como o universo dos agentes comunitários de saúde pesquisados é de 

aproximadamente 21.000, não é possível utilizar o fator de correção para populações finitas, já 

que a proporção de n/N é inferior a 0,05.  
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Apêndice C ï Nota Técnica da Secob-3 

1ª PARTE ï ANÁLISE DE ELEMENTOS DO PROCESSO 

 Acórdão 1.235/2006-P 

Em razão da suposta precariedade do método construtivo adotado na construção das 

cisternas, este Tribunal, por meio do item 9.3.3 do Ac. 1.235/2006-P, exarou o que segue: 

9.3. Recomendar à Secretaria de Segurança Alimentar e Nutricional que: 

(...) 

9.3.3. solicite parecer técnico sobre a adequação dos métodos construtivos 

adotados na construção das cisternas, a durabilidade dos equipamentos, a qualidade do 

material utilizado e sua compatibilidade com os custos praticados, especialmente em relação 

aos equipamentos instalados nas regiões onde forem observadas ocorrências de fissuras ou 

rachaduras; 

Análise de julho de 2007 (Fiscalis 483/2007) 

Em julho de 2007, o MDS informou que o processo de contratação de consultor para fazer 

os estudos relativos ao item 9.3.3 do Ac. 1.235/2006-P estava em andamento. As atividades a 

serem desenvolvidas pelo consultor seriam: 

 a realização de levantamento das técnicas de implementação de cisternas; 

 levantamento dos custos das etapas de implementação de cisternas; e 

 elaboração de relatórios técnicos de acompanhamento.  

O término do trabalho estava previsto para janeiro de 2008, com a elaboração de documento 

técnico contendo comparativo dos modelos de cisternas, bem como de outros modelos 

descentralizados de abastecimento hídrico.  

Tendo em vista essas informações do MDS, a equipe técnica que fez a análise de julho/2007 

concluiu que o item 9.3.3 do Ac. 1.235/2006-P encontrava-se em implementação e somente a 

partir da apresentação do estudo do consultor seria possível aprofundar as análises requeridas 

pelo Tribunal. 

Ofício nº 128/2009 ï Posicionamento da AP1MC quanto ao item 9.3.3 do Ac. 1.235/2006-P 

A seguir, são listados os argumentos contidos nesse ofício. 

Preços e qualidade dos materiais 

As cotações de preços de materiais feitas pelas Unidades Gestoras Microrregionais 

explicitam de modo claro a qualidade do material a ser adquirido. Caso as especificações de 

compra não sejam aprovadas pela AP1MC, os materiais não são comprados.  

Também foi anexado um relatório de custo das cisternas para diversas localidades dos 

vários estados participantes do programa. Esses custos estão datados com o ano de 2008. 

Existência de fissuras 

Segundo a AP1MC, corroborada por parecer técnico de engenheiro contratado, as fissuras 

encontradas nas cisternas são decorrentes do fenômeno de expansão natural dos materiais. Como 

as cisternas são compostas de placas de concreto armado, unidas umas às outras por meio de 

argamassa simples (cimento e areia), pode-se dizer que se trata de dois materiais heterogêneos e, 

portanto, possuem coeficientes de dilatação diferentes ocasionando as fissuras. Apesar de as 

fissuras serem desagradáveis aos olhos, não oferecem risco de fazer ruir a cisterna.  
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Como sugestão de correção, o engenheiro propôs cobrir as fissuras com tela aramada e, 

em seguida, aplicar uma camada de argamassa. 

Além disso, a AP1MC apresentou novas técnicas que estão sendo implantadas nas 

cisternas atuais: utilização de impermeabilizante no reboco; dosar o traço da argamassa (1:4, 

cimento e areia) e utilizar a menor quantidade de água possível; confeccionar as placas com 

espessura de 5 cm; manter um pouco de água na cisterna após o oitavo dia da construção (sem 

enchê-la) para ganhar resistência; usar a argamassa em, no máximo, 2 horas depois de amassada; 

curar as placas e caibros no mínimo três vezes ao dia; utilizar armação de ferro quando precisar 

alargar a cisterna; manusear as placas após o terceiro dia; de preferência, fazer o piso da cisterna 

com 7 cm de concreto. 

Análise das informações apresentadas pela AP1MC por meio do Ofício nº 128/2009 

Primeiramente, vale lembrar que a análise dos métodos construtivos não foi apresentada a 

este Tribunal. Por meio do item 9.3.3 do Ac. 1.235/2009-P, este Tribunal pretendia que o MDS 

avaliasse se o sistema de constru­«o das cisternas que utiliza ñplacas de argamassaò seria o mais 

adequado em termos de qualidade e durabilidade quando comparados com outros sistemas (por 

exemplo: alvenaria). Observa-se que o texto não trata desse assunto. Apenas aborda aspectos 

relacionados à compra de materiais e questões atinentes a fissuras encontradas nas cisternas. 

Assim, não se atendeu à deliberação deste Tribunal. 

Em uma análise amostral dos preços indicados pela AP1MC como os utilizados na 

construção das cisternas, constatou-se que estão limitados aos valores de referência do Sinapi. 

No entanto, importa consignar que não foram apresentados contratos de compra, notas fiscais ou 

outros documentos que pudessem comprovar serem esses os valores efetivamente utilizados no 

P1MC. Portanto, essa comprovação de valores não foi suficiente para este Tribunal se convencer 

da regularidade dos preços praticados na construção das cisternas do semi-árido. 

Quanto às fissuras que estão ocorrendo na parte superior das cisternas, cabe razão ao 

técnico contratado pela AP1MC quando diz tratar-se de causas relacionadas a dilatações de 

diferentes materiais. De fato, em visita a algumas cisternas construídas no semi-árido da Paraíba, 

dias 02 a 04 de fevereiro de 2010, constatou-se a ocorrências dessas fissuras. Ocorre que a 

intensidade desses defeitos não é relevante, não leva à ruptura das cisternas e nem prejudica o 

seu uso. Embora o problema seja de ordem estética, é possível a sua correção mediante o uso de 

uma tela aramada, coberta por camada de argamassa.  

2ª PARTE ï ANÁLISE DAS TÉCNICAS CONSTRUTIVAS  

Trata-se de analisar os possíveis métodos construtivos que poderiam ser utilizados no 

âmbito do P1MC ï Programa Um Milhão de Cisternas do Governo Federal. Essas construções 

são destinadas a receber as águas pluviais que caem no telhado das casas do semi-árido 

brasileiro. São reservatórios de cerca de 16 m³, semi enterrados, feitos de placas pré-moldadas de 

argamassa (areia e cimento) construídas in loco, contida externamente por uma amarração com 

arame galvanizado, rebocada interna e externamente. Sobre o reboco interno, faz-se uma 

impermeabilização para que a água não percole pela parede. Também fazem parte do sistema as 

calhas que captam a água que cai no telhado e a canalização que conduz a água à cisterna.  

Sabe-se que o P1MC tem como objetivo a instalação de 1 milhão de cisternas no semi-

árido brasileiro. No entanto, é importante que, além do número de cisternas construídas, a 

qualidade esteja presente de modo que essas obras tenham condições de servir às famílias 

beneficiadas por um longo período. Assim, será evitada a deterioração precoce desses 
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equipamentos e, por consequência, o dinheiro público terá um destino mais adequado assim 

como o programa alcançará melhores resultados. 

Revela importante informar que o Ministério do Desenvolvimento Social estabeleceu que 

a premissa do programa ® a ñinteração com a sociedade organizada que conhece melhor sua 

comunidade e por isso pode realizar uma seleção mais justa e que a mesma deve colaborar com 

a execução do programa como contrapartida aos recursos investidos nas comunidadesò.  O 

envolvimento da sociedade com o programa visa à conscientização das famílias para a 

maximização dos benefícios advindos da construção e uso das cisternas. Além disso, pretende-se 

que os agentes construtores sejam da própria comunidade. Para isso, o MDS tem como objetivo a 

capacitação de pessoas da comunidade em técnicas de construção de cisternas, fazendo gerar 

renda e repassando conhecimentos úteis à comunidade.  

Levando-se em consideração as diretrizes do MDS, em especial o objetivo de tornar o 

P1MC um programa participativo, em que as famílias beneficiadas sejam um dos elementos 

envolvidos na construção das cisternas, faz-se essencial que as técnicas construtivas possíveis de 

serem adotadas utilizem como mão-de-obra o trabalhador local. Assim, as construções 

adequadas para se atingir a esse objetivo são aquelas produzidas na própria comunidade. De 

preferência, o canteiro de obras deve ser o terreiro das casas das famílias beneficiadas.  

Em visita realizada no semi-árido da Paraíba, dias 02, 03 e 04 de fevereiro de 2010, pôde-

se verificar que a adoção dessa gestão participativa motiva a família beneficiada a cuidar bem 

dessas cisternas. A comunidade se orgulha em dizer que ajudou na fabricação daquele 

reservatório que, para eles, é um bem inestimável. Assim, confirmou-se que essa diretriz do 

programa está adequada e deve ser mantida. 

Além de a confecção da cisterna na própria comunidade ser um elemento motivacional 

para as famílias beneficiadas, pode-se dizer que representa a melhor opção quando se analisam 

os custos de diversos sistemas construtivos capazes de atender à demanda de cisternas do semi-

árido brasileiro. 

Os custos de transporte são representativos para esses tipos de obras já que as famílias 

beneficiadas, na grande maioria dos casos, estão em lugares distantes dos grandes centros 

urbanos. A possível instalação de cisternas pré-fabricadas elevaria o custo dessas obras, pois o 

transporte desses reservatórios seria bastante oneroso em razão das dimensões dessas cisternas 

que têm cerca de 3,5 metros diâmetro por 2 metros de altura. Essa dimensão praticamente 

inviabilizaria o seu transporte. Além disso, há a dificuldade de montagem desses elementos pré-

fabricados que demandaria guinchos para o seu içamento.  

Para se ter uma parâmetro de comparação entre cisternas feita in loco com as pré 

fabricadas, pode-se citar a diferença dos preços entre as cisternas que estão sendo executadas, 

por volta de R$ 1.400,00 a unidade de 16.000 litros (na Paraíba), e uma cisterna de polietileno de 

11.000 litros que custa cerca de R$ R$ 4.000,00, sem instalação. É certo que há possibilidade de 

se produzir, em larga escala, cisternas pré-fabricadas de concreto armado o que reduziria o custo 

dessas construções. No entanto, como foi dito retro, o valor do transporte seria muito alto, fato 

que inviabilizaria a produção concentrada dessas cisternas. Assim, justifica-se mais uma vez a 

opção por construir as cisternas no local de sua instalação. 

Diante do fato de a execução in loco conferir maior eficiência ao P1MC, serão analisadas 

algumas técnicas que melhor cumpririam esse objetivo. Vale registrar que, no site do MDS, há a 

descrição de alguns métodos passíveis de serem adotados para cumprir os objetivos desse 

programa, entre eles o de tijolos maciços e o de placas de argamassa. Também será abordada a 

construção mediante o uso de telas galvanizadas argamassadas proposta no 5º Simpósio 
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Brasileiro de Captação e Manejo de Água de Chuva acontecido de 11 a 14 de julho de 2005 em 

Teresina/PI
1
, promovido pela ABCMAC ï Associação Brasileira de Captação e Manejo de Água 

de Chuva. 

Em conjunto com a técnica construtiva, faz-se a análise do custo de execução da cisterna 

utilizando o sistema Sinapi da Caixa Econômica Federal. Vale transcrever excerto da LDO/2010: 

ñArt. 112. O custo global de obras e serviços contratados e executados com recursos dos 

orçamentos da União será obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços menores ou 

iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil ï SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal 

(...)ò. 

Tijolos maciços cerâmicos  

Técnica 

A técnica consiste na construção de cisternas em tijolos maciços cerâmicos (alvenaria de ½ 

tijolo ï 10 cm fora o reboco), rebocada por dentro e por fora, coberta com laje pré-moldada, 

assentada sobre fundação em concreto simples. O reboco interno deve ser impermeabilizado para 

evitar infiltrações. Também, deve ser feita uma amarração (conter empuxos laterais) com barras 

de aço de 4,2 mm na superfície exterior ante de rebocar a cisterna. Segundo o site do MDS, ainda 

há a necessidade de adicionar 8 metros de tela de arame de modo que cubra 50 cm do chão e 50 

cm da parede para evitar vazamentos entre o fundo e a parede. 

Custo 

Em consulta ao sistema Sinapi, os serviços e custos desta cisterna seriam de: 

 

Serviço Quantitativo Custo unitário (R$)¹ Custo do serviço (R$) 

Alvenaria 25,2 m² 32,72 824,54 

Reboco com impermeabilizante 25,2 m² 16,49 415,55 

Reboco sem impermeabilizante 25,2 m² 7,79 196,31 

Concreto simples p/ fundo 8,81 m² 17,68 155,76 

Laje pré-moldada p/ tampa 8,81 m² 41,52 365,79 

Reboco da laje 8,81 m² 7,79 68,63 

Barra de aço 4,2 mm p/ paredes 6 barras 10,00 60,00 

Tela de arame 8 m² 15,60 124,80 

  Total 2.211,38 

¹ - valores de outubro/2009 para João Pessoa. 

  

 Esses R$ 2.211,38 estão divididos da seguinte forma: 

 materiais - R$ 1.141,66; 

 mão-de-obra sem encargos ï R$ 488,34; 

 encargos sociais ï R$ 581,38. 
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Vantagem 

Facilidade na construção da cisterna em razão de a técnica construtiva ser de amplo 

conhecimento da população brasileira e não utilização de fôrmas. 

Desvantagem 

Preço um pouco maior que as cisternas que utilizam placas de argamassa como será visto 

a seguir. 

Placas de argamassa  

Técnica 

 É o sistema construtivo atualmente adotado que consiste na pré-fabricação in loco de 

placas de argamassa. A parede da cisterna é levantada com essas placas a partir do solo coberto 

por uma camada de argamassa. Depois disso, um arame de aço galvanizado é enrolado no lado 

externo da parede e essa é rebocada. Num segundo momento, constrói-se a cobertura em cima de 

vigas de concreto armado, e rebocadas por fora. 

Custo 

Segundo dados contidos no Ofício nº 128/2009, encaminhado pelo MDS a este Tribunal, 

o custo da construção de uma cisterna na Paraíba são os relacionados a seguir.  

 

Materiais Quantitativo Custo unitário (R$)¹ Custo do serviço (R$) 

Cimento 16 sacos 17,90 286,40 

Ferro 6,3 mm 20 kg 5,77 115,40 

Arame galvanizado nº 12 16 kg 10,06 160,96 

Arame recozido nº 18 1 kg 10,06 10,06 

Brita cascalhinho 0,5 m³ 74,59 37,29 

Areia (grossa e fina) 3 m³ 36,75 110,25 

Cal hidratada 10 kg 0,43 4,30 

Impermeabilizante 3,6 l 3,29 11,84 

  Total 736,54 

¹ - valores de outubro/2009 para João Pessoa. 

 Observe que a comparação dessa tabela (placas de argamassa) com a tabela da cisterna de 

alvenaria só é possível para se analisar materiais, pois o MDS não disponibilizou as composições 

de custo. Assim, os materiais da cisterna de placas de argamassa é 35% ((R$ 736,54/R$ 

1.141,66)-1) mais barata que a de alvenaria. 

 Quanto aos custos com mão-de-obra, grosso modo, pode-se dizer que a construção das 

cisternas de placas de argamassa consome o mesmo número de horas de trabalho das cisternas de 

alvenaria. Assim, o preço dos materiais é a variável a ser considerada para a escolha do produto 

mais econômico. 

 Vale lembrar que os custos com mão-de-obra na construção das cisternas do P1MC são 

bastante inferiores aos observados nas composições do sistema Sinapi. Isso se dá em virtude de a 

sistemática implementada para este programa utilizar pedreiros da própria comunidade em que 

não há desembolso de encargos sociais, projetados em R$ 581,38, pois o serviço é esporádico e 
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rápido. Outrossim, a família beneficiada fica responsável por oferecer as refeições e por realizar 

serviços que seriam dos ajudantes de pedreiros, tais como fazer as argamassas e escavar o solo. 

Assim, a parceria entre a família beneficiada e pedreiros da própria comunidade são a grande 

vantagem desse sistema de produção o que possibilita a construção de cisternas a baixo custo. 

Vantagem 

 Facilidade de execução e menor preço. Também há o fato de esse sistema construtivo já 

estar amplamente difundido entre as comunidades do semi-árido. Assim, a continuidade do 

emprego desse sistema construtivo demandará menores esforços de treinamento. 

Desvantagem 

 A necessidade de utilização de fôrmas. No entanto, essa desvantagem é diminuta, pois se 

trata de apenas 3 formas relativamente pequenas de fácil manuseio e transporte. 

Telas galvanizadas argamassadas 

Técnica 

 A técnica que será aqui descrita é resultado do. Consiste em construir a cisterna usando 

como estrutura básica tela galvanizada de alambrado, de malha 15x5 cm que será assentada 

sobre uma base de concreto de forma cilíndrica. A tela será recoberta por 4 camadas finas de 

argamassa. Para viabilizar a aplicação dessa argamassa, são utilizadas sacarias feitas de fio de 

polipropileno (sacaria de cebola).  

Custo 

Materiais Quantitativo Custo unitário (R$)¹ Custo do serviço (R$) 

Seixo rolado 1,2 m³ 102,56 123,07 

Areia grossa 2,2 m³ 36,75 80,85 

Areia média 0,35 m³ 35,90 12,56 

Cimento 14,5 sacos 18,50 268,25 

Tela de alambrado 20 m 8,36 167,20 

Fitilho 1 kg 6,92 6,92 

Saco de cebola novo 25 un 0,83 20,75 

  Total 679,60 

¹ - valores de outubro/2009 para João Pessoa. 

Assim como no caso anterior, a comparação dos custos desta cisterna com a de alvenaria 

só é possível para se analisar materiais já que na publicação não há as composições de custo. 

Assim, os materiais da cisterna de placas de argamassa é 40% ((R$ 679,60/R$ 1141,66)-1) mais 

barata que a de alvenaria. 

Também nesse caso, o custo com mão-de-obra para a construção das cisternas de telas 

argamassadas consome, grosso modo, o mesmo número de horas de trabalho das cisternas de 

alvenaria. Assim, o preço dos materiais é a variável a ser considerada para a escolha do produto 

mais econômico 

 

Vantagem 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria de Fiscalização de Avaliação de Programas de Governo 

 

 

 Menor preço dos materiais ante as outras técnicas e não utilização de fôrmas. 

Desvantagem 

 Essa técnica demanda um profissional com maior habilidade para lançar a argamassa na 

tela de arame e, além disso, como essa técnica construtiva ainda não é utilizada, há uma certa 

dificuldade em difundi-la. 

Conclusão 

As análises realizadas retro indicam que o sistema construtivo de telas galvanizadas 

argamassadas se mostra o mais econômico quando se compara com os demais. No entanto, a 

diferença da ordem de 7,7% não se demonstra viável quando se devem levar em consideração as 

dificuldades de implantação de um novo sistema construtivo em detrimento de outro que já está 

amplamente disseminado entre a população beneficiada. 

Outrossim, a promoção em larga escala de uma determinada técnica de captação de água 

de chuva só deve ser feita após a comprovação de sua eficiência em projetos em escala piloto, 

com monitoramento e análise de seus impactos na comunidade. Assim, o MDS poderia 

promover esse estudo em um projeto piloto para verificar os reais benefícios desse método. 

De qualquer sorte, a técnica de construção de cisternas por meio da utilização de placas 

argamassadas se mostrou eficiente quando, em análise amostral de algumas cisternas no semi-

árido da Paraíba no período de 02 a 04 de fevereiro de 2010, ficou constatado que os 

reservatórios construídos de 2003 a 2007 estão em boas condições de funcionamento e não 

apresentam defeitos que possam levar à perda da capacidade de armazenamento da água de 

chuva e de sua qualidade. 

Assim, verifica-se que, do ponto de vista construtivo, as atuais cisternas atendem aos 

princípios da Administração Pública, pois apresentam custos e qualidade satisfatórios. Também, 

estão de acordo com as diretrizes do P1MC já que envolvem a comunidade beneficiada nas 

construções desses reservatórios proporcionando aprendizado para essas pessoas e tornando-as 

parte do processo de melhoria de vida da população local.  

Vale registrar que a análise aqui empreendida não contemplou o quantitativo de cisternas 

efetivamente construídas. Apenas a análise amostral poderia dar indícios de confirmação desses 

números. 
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1
 Utilizar para tomar banho (-0,280), lavar a casa (-0,142), lavar a louça (-0,219), aguar as plantas (-0,114) e das de 

beber aos animais (-0,113), todos com índice de significância ao nível de 0,01. 


